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*.-•<» — COMUMIOADO DA
PRESIOONXCA

*_S — ENCERRAMENTO

*. — ATA OA Si ÉS SESSK.O
ORDINÁRIA, EM 9 DE MATO DE

— <*«* SESGKO LEGáSLATlOA OA
LEGISLATURA —

tf*

PRESIDÊNCIA

Monl fe' 11"'

Dei-ut ado:: Lúcia Carvalho, Cláudio
e G*-Ta 1d o Ma geIa.

LOCAL? -Plenário
Distrito Federal.

da CSwarja Legislativa do

PREÂMBULOS , às , 9 horas e
ctíiipaVeceraB os 'seguintes Deputados*''
— r Dejpuit ado. : Asnela • Oueiraz ('PC do ;B)>.-Deputado
Aroldo Satake (PP), Deputado Benício Tavares (PP),
Deputado Carlos" T fllbeVto CPPS), Deputado Cláudio
Monteiro (PPS), Deputado Edinar Pireneus (PP),
Deputado Eurípedes Camargo <PT>, Deputada Fernando
Naves (PP) ,' Deputado GeraYtfo Magela ÍPT), Deputado
SHsoif. Araújo ÍJPPV,' Deput ado. Padi-e , Jonas (PP),
Deputado Jorge Cauhy (PP),' Oeputado José Edmar
<PSDB), Deputado José Orneílas (PD, Deputada Lúcia
Carvalho (PT), Deputado Manoel de Andrade IPP)T
Deputada Maria de Lourdes (PSDB), Deputado Maurílio
Silva (PP), Deputado Pedro Celso (PT), Deputado
Peniel Pacheco (PTB), Deputada Rose Maru Miranda
(PP), Deputado Salviano Guimarães (PSDB), Deputado
Tadeu Roriz (PP) e Deputado Uasnu de Roure (PT).

34 minutos.

3L «. i — ABERTURA

0 Sr. Deputado Geraldo Magela, no exercício da Presidência: "

- íiavendò número regimental, está aberta a sessão. Sob
« proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

*. _ 2? PEQUENO EXPEDIENTE

i _ S _ 4. -

SESSSES

LEITURA DAS ATAS

ANTERIORES

DAS

- 0 Sr . Deputado Deputado Aroldo S.-.take, no exercício
do cargo de i ° Secretário, procede à leitura da ata da 50?!
<_>(-'.<,ã'o ordinária, a qual é, sem observação, aprovada.

•í?'_ 3 COMUNICADOS DA MESA

RF8UF-R [MCNTO NQ '/94.

Autor " Deputado Padre- Jorta's - "
Partido : PP - Partido Progressista

*^al

"Vi ** *s -

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara Legislativa du Distrito Federal.

,-!•!-< ao ^°ÍJ--.':érmoi1 j,regimentais, solicitamos a,
rmi iraqfca, ^daí^Píiut^. Á& >P.Tenár •» /desta Casa a Indicação n9,
296/92, de nossa" autoria, que sugere ao Poder Executivo,
local a construção de vias de retorno na Cidade Satélite do
Cruzeiro, onde especifica.

C'5'.iVi' J"í,

JUSTIFICATIVA

" ~ A "proposição'' apresentada necessita ser'
melhorMas «,- ^lod-ií jcad.a, motivos que nos levara a apresentar
eatc.-.r-.eJ£|uer.iiüent.o..-,H . •. ' • d-j ..

Sala das Sessões,. . de «aio de 1994.

PADRE

-.-Deputado Oi

RCOUERIMtHTO HS /94
(Autori Deputado 0istrít«l JOSri CDHA3 C05DEIR0).

»C6UÉR â Cf cr et ei-ia d« Mett<
A»bi«tnte, Ciíncia e Tyc-iologia

"'-''" '"StMATLC, lia ' Ois^r.ty'
"Fe«lçral, ' iaforata«õe4 sçlvrielok

> -'• 'postíveis ' iupaçtós a«U»«)rt«.iíi.
'para s«~ c<.r.cluir a dupl <<:•*«*e

•: / í. ' e .«rfranivafíto <fR Avíitita
-• SAMOU/SUL, na ?esíío

Artwinistríi'. iva - I?.I, de
Taguatinga, DF.

Senhor Pres-ütentê,"- --'-•""

Amparado" pcloji Ii>C'i-o 1 e Purágra"o T'P, rjo
ftrt. ' S«7, <1o Regimento - Intertio, .l«5--ita. .Ca;;»', PC0ü«tJ.U0 à
<et,etajr.ia.'«ls Ha io ,Ambi-ante," Çíêucia .^íiiTectHíliTg-iãv- WMAfiTC,
Jo üovcriio de Di-ít i-1to Fcdeial, íúróVmaçõrs *fe-<iii<.i-. snli' e
o>- pojs.-/vei;s', . iiapactó". .imbí^m. Aís * para se i:i.n< !<*• r'- "i à
tíupl i.. ,\t,Ãu e jitliaiii;' H,S(. ; da Avcn^d« . SAK")U -SUL , u,i Itc^Ho
Adm;ni .traliv.t-.- I.TI, ~-d«í r'i^ú.-itt'inyã--,>i::'.' •' - -' - -- -• °t." '

JÜSTirlCACZO

A Comunidade il« Ta:juat • ngn '"u t , itrav'^ do-..
cu« Segiiient. o-i Empregar 1ai i>, p"eit.i:iA ;i i;oiir)i."-ão ü^ ftvi u • fld

"ÍANDI.Í/SUL, coi.1 -»iia dupl i •:*\: ao c -írbaiii zav-.'.». ,'J; »a, .^ .1 \
ii,rd<J«ir . suiir iHÍr;_,-o~ f.tr ..-ui£;ul;,<.t ut « viário <•:,•• i -í i.nt e e,
'>'>* iMp prfiMovt-r ' o reori1en.-\i'i.-.ntõ terr • i'>tr i ai iio S.-l ur • ,i.,r ••
-jfi.'r •nr>f*i ' ás atfvitíat.e' (.ò.<i!,íuir;Va'-.,' rfn.i . ,r.-.-i' t .<- (íi-:
-iupreg,-, r-» alto sijnifiiMilü •».•<.' . (.

Para a r.rctivnSn da duplicação e ur han i ,-a\ ao
(!a supir ar itada via públi* a', il- i é:->ár « s(. -P:--,^ a uian i'ref".t <íçao
do órgão Ambiental que, por mfur *ai íí»-s téiniias, r,rieni.arrt
,\r-< (ondiçôes para a piomogãd (.;.,. ih(J'ioi i<\'- ui ban.i". '»<-,fn
r iTas de .igr-.'y:."o ao "iie: o ain'u'i i'rit <.•, dído '|u'í o Scfi,r c
i,|-»r ü'ííd>> . .'i lu Parque. Soca -;da Mata, rewiva amb i ctitai t:f,
jr andr m.i,x c t .;mi, i a p<*rA a yar-intja da vialiriuie íl'' vi-l.t.tla
luipul .«í"o. ' ' - ' *

!^ i aiit e do < .í^o^to, ..oi ic f t o <-<o ll.u«tre IV:}í"í cito f.
T.ji i- 'j i i ííí'. ri D i r í-'t or "i i'.r uv i d:-it<. iai""ni O ''ncaiiu iihaint «J- o d.'-,t \
!'li OpO'. ! t,.ãr»H

"rtld 'jn'i S(.'-'SÍÍ(Í1: , CM io de 1994-.
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INDICAC20 NQ /94.

AUTOR: Deputado TADEU RORIZ ,.,r .„,
PARTIDO: PP ,, '.'. .,1 - \ ' .

ASSUNTO: Sugere ao Governo do Distrito Federal
colocar o nome de Ayrton Senna no
Kartódromo do Guará. .çr-r ,, (i. , , 1

: , . •',-'- f '•-, •"..- f i. -. ) i ,i ..

A Câmara Legislativa, de acordo com o artigo 1*5
do seu Regimento Interno', "-êúger,è'-à.dJ Goverrío do Distrito
Federal" colocar o nome' dè'AYRTOH " ^NWA' no ! Kartfodromó" do
GÜara-.v: ' ' -•-"•• " '• * *c íur. ,5B,n ,„ ,S?vm

i >.•'•' . . 1175 •> •>-. =ei .- "•>:' c;.;,'i f.-r.c-". t í-->">.::

i ->-4--'' ?bi;

JUSTIFICAÇÃO

Todos sabemos que Ayrton Senna iniciou sua
carreira como piloto de Kart na cidade de São Paulo.

' • . !.-."' LS .' I i •'*

Tendo una br ilhanté' cár^eir-àV^-pa^sóU^por todas fas
fases das competições automob il íst icas*'''í:om' '^súcéssoV-
tornando-se orgulho nacional.

Nunca o Brasil foi tS63jdfvülgádo mundialmente,
representado com tanto patriotismo pelo nosso tricampeão
Ayrton Senna'.

EntéhdQ^ue.^8ras/í ia não poderia deixar de prestar
esta pequena, porém, duradoura homenagem aquele brasileiro
que tantas vezes ergueu jipssa bandeira com tanta dignidade.

Sala das sessões, em

•-i/í
i/YUUa/ _

deputado "tadeu vror

de 1994.

i I i :

»• . i... l í ' ' - • - '

míÍisàgeh ' -.
»ii • '117 «/94-GAG

í r í.- •- t-",. • ---
í- : s * v-'.

Brasília, 04 de maio de 1994

|rj' *''4>í^..

Excelentíssimo Senhor Presidente da câmara Legislativa do Dis

trito Federal,

,. ii" Tenho'ahonra de dlrigir^me a Vossa Exce

Ieneia para encaminhar.5 anexa minuta, {le Projeto de. Lei, que
cria gratificação a ser atribuída aos ocupantes de cargos efe
tivos de Técnico de Administração1 Pública, da Carreira Admi
nistração PubíTcTdo Distrito Federal, Área de Saúde -Especia
lidã"dê"lFT~aõ" Quadro^e JeSs^al dp.-Distrito Federal, lotados
no"Íniri"tlIto~de Me"dTcTna7 Legal da Polícia Civil do Distrito
Federal, pelo desempenho das atividades auxiliares de necrÓ£

'A' gratificação pelo desempenho'das ativ£
dades auxiliares de necropsia trata-se de-uma vantagem pecu
niária a ser atribuída aos ocupantes de cargos efetivos da ca
tegorla especificada acima, em razão do exercício de atlvida
de de nível médio, envolvendo orientação e execução de traba
],hQS qualificados na área anátomo-patológica ,e medico legal.

As atribuições docargp, ir\cl,ui'tarefas es
pecíficas, como: auxiliarmos peritos1 médico**legistas nos tra
bálhos de necropsia, exumação ou quaisquer outras perícias

em cadáveres; executar operações técnicas de menor complexi^

dade', em cadáver; supervisionar á coleta dé material para

exames de laboratório; orientar e/ou executar a recomposição

de cadáver, após a necropsia; responsabilizar-se pela limpe

za e esterilização das salas e instrumentos de trabalho; ze_

lar pela conservação do instrumental e pela manutenção da tem

peratura na câmara frigorífica; remover cadáveres de vias pu
blicas, residências e hospitais, para o Instituto de Medici^

na Legal, etc. ;

Esses servidores, como se ve, embora in

tegrantes da Carreira Administração Publica, para qual foram

concursados, constituem um grupo especializado,."pois--alem do

concurso'para: a Especialidade'II —Área de, Saúde^.jtiyeram for
inação profissional 'em-necropsia no:'próprio Instituto 'de Medi
cina Legal,, onde exercem suas funções. . t

. • . :i í •-• ' • '-.*'- - r'.", '"i

:".-,-, r • ' . • , ' i. .,.-.• , i t-;-\'""',-,
, _ , . ATrjata-se.de ,uin grupo, de apenas^, 18.( dezol

to) servidores; no-memento-,! do to-tfel-de1 2-7' (vlntfe^e^sètejque

compõem -q quadro funcional,, dp instituto de MediCjip^i Legal que,
pelas condições em que execü*'a»rseü trabalho, -meVeee-' um tra

. j \.a . :< > r u.: r : i •• i -. • 3 I - - -- ,-.. l -.- . .> • . * •? '..(-íV2 •
tamento especial,, mormenJ:ef.pfiIa.7spbreçarga1. labor^-^y--.-

. • :.'-•>-..« . ; :-l.. ,,.-• i i -r . . •-• ;. n : > . 4VÍ ,,'ííJi,

. > i r, s.-! .-..'•.! : •.•;.'• <!- si :-. !,- >;,.*•"?'. :«í .
_;_;,, .. ^ Ademais, ,Senhor;. Presideptiç,, oM sfa£xescimo

mensal da despesa, para o atendimento de tão importante ini

ciatlva, é de Cr$ 751.248,90 (setecentos e cinqüenta e um

mil; èSàütitóse tiuaréntãl'e oito cruzeiros' reàlw-^fíòvehWSftf
-u'•?-•-'• -B •--' '. b . '. - v3 • ! í > i. .

tavos).

,:i .f?\f»'.' "• •«...' " ' ' - L
Em face dessas consíiderações,. venho solicitar

a Vossa Excelência a acolhida favorável desta proposta, e a
corisequèwte' tramitaçãp<-nessa casav -a- fim de. que seja ?£ itrans

- -c ; ,. - t ' ' ' i
formada em Lei. ,

u-. .-..„..

Governador do Distr

Excelentíssimo, Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Digníssimo Presidente da câmara Legislati

Distrito Federal.

> 7 *.

va do

4 í : :' írj'

NESTA

1 í f. •'

PROJETO DE LEI NS DE DE PE 1994-,

Cria a gratificação parada Carrei_

ra que'especifica" c estabelece cri^

tcrios para sua fixação e conces

n!í -S''V.'í <• • > sáo-.-*• < - ' •

,', -5? t v ..-^ i :-r 1:

A CÂMARA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 19 - Fica criada gratificação a ser atribuída aos

ocupantes "de cargos eíetivos dé 'Técnico de AàjnanisVr^çâ^p-EÚl^i^
Carreira Administração Pública do Distrito Federal, Área de Saúde -

- 1 .- • -- • . . . 1 j » ". .- 1 • "•' t i ~, 1 ! ri < i
Especialidade II,'do Quadro de Pessoal dp pistrito Jederal,, ,lo.tados,

no Instituto* de'Medicina Legal da Potícia^Civil' do^Distriíto Federal,
. - -j £> --. -..-'--"'" :- f .. -^ J*. v '•''!' " '• • ' •"* • -J ^ *..r>'»- ií ;

pelo desempenho ,das atividades a.ux,ijliares <Je^.nperopsia,. r> I11( ;ltri.,<i

. 'si- ,- --1 .".:•'; .;-•-• ")": i-;-;, .,>-•>•'< .--";í u . it.ii.l-i

.'!.' ,' '. !,.'Parágrafo O.nic,o. -..Á/gratifíçaçâo,"a,'que;,se relf]ére'..esteí
artigo, no percentual- de 65% (cinquehta e' cinco' por centô)v incidirá'

-j ;.: Ks -. .' f--- - - " . !- i • (. \-a '•.'?• ->'•• ;>.p., •:>•.., !
sobre o padrão em que estiver posicionado, o servidor. . . ,

blicação.

ca, ldj{j<

Árt. 22 - Esta .Lei entra em vigor na data de sua pu.

* < í- . f < ' . F . •i --•:, 1 s í » l ' i í ~. 3 ) I ' t '•

Art. 3« - Revogam-se as disposições em contrario.

MENSAGEM . , i •

N« 114 ,/94 Brasília, D^ de aaibl de 1994.

j t 'i ,.-i- •'. • ..,,11 -i

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO

FEDERAL, .

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para enca
minhar o Projeto de Lei em angxn, que dispõe sobre a—autorlzação_de
pagamento de despesas remanescentes da aplicação do Convênio
n» 040/93, firmado entre o Governo do Distrito Federal, Secretaria
de Saúde do Distrito Federal e a Fundação Hospitalar do Distrito Fe
deral, com o Estado de Goiás,-Secretaria^ dé Saúde," o Município de

nm/i .
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Padre Bernardo e sua Secretaria Municipal de Saúde, com o objetivo

de propiciar-a melhoria da prestação dos serviços" de assl-stencia me

dica e odontológica, em regime ambulatorial naquele Município.... --

Como é sabido, a saúde pública e uma das funções do Esta

do em todas "as suas ésfeVás de Poder; e " a harmonia entre os diver

sos Estados-Membros na implementação destes serviços-1 e^faH^jí4'" pViíhor

dial para o seu êxito.

Fiel a este princípio, o Distrito Federal vem dando amplo
•Cl",

e irrestrito apoio aos Municipios que compõem o chamado "entorno"

de ,B,ras.í,lia e^-xie^ta linha? de conduta^ firmou o Convênio ns 040/93,
antertQ,r.meJnte. aludido, cuja £undam,en.íação legal estava escudada na

Lei n» 439, de 27 de abril de 1993, aprovada por essa Egrégia Casa

Legislativa q,ue-r~com a sensibilidade e a nobreza de espírito que ca

racterizam os seus ilustçes membros,de imediato se engajaram- nasolu

ção do P>£%%majr^^^.~"3:3'i>,í* ~ —=~

'-•Ocorre, entretanto, que o Convênio ns 040/93 dava cober

tura para as referidas despesas ate 31 de dezembro de 1993, e, em

persistindo a necessidade de interação dos supracitados órgãos pu

blicos no exercício de 1994, se tornava imperativa a pràVMígáçflo do

aludido* Convênio.- a > ••: .' ;í?: '•' ' -"

Todavia, por questões eminentemente burocráticas,o Conv£

nio que daria cobertura de tais serviços para o corrente exercício

só se consumou em 16 de março p. passado, ficando a descoberto o p£
ríodo para o qual se busca nesta oportunidadeca cobertura legisla

tlva, de vez que não houve a descontinuidade da prestação dos servl^
ços,"^ que ascende a 26.882,85 URVsí- . . ...---

']' "Aproveito a oportunidade para reiterar mèús protèstõsde
estima e consideração.

6 II-'. £ J-S

KM DOMINGOS RORIZ

Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal ;'

NESTA '" \ -" ". ... ..
~ r si-í j -í.'^>S'.kc 3 -: i;-/,.;:'.

PROJETO DE LEI

;"u o lor.ci

Autoriza o Distr.ito Federal a firmar

convênio nos termos em que especifica.

A CÂMARA LBGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 1* - Fica o Governo do Distrito Federal, através
da Secretaria, de.Saúde e fundação Hospitalar do Distrito Federal, au
torizado.a efetuar as despesas- decorrentes do Convênio n« 040/93, fir
mado nos termos da Lei n»>, 439,. de 27 de abril de 1993, com o Estado
de Goiás, Secretaria de Saúde, o Município de Padre Bernardo e sua Se
cretaria,Municipal .de Saúde, no.perípdo de 01 de janeiro a 16 de mar
ço de 1994.

Art. 2s - As despesas decorrentes da aplicação desta

Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do -orçamento
do Distrito Federal.

Art. 3» - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 45 - Revogam-se as disposições em contrário.

MENSAGEM

N2' 122 /94-^GAG. Brasília, 04 <je maio de 1994

<r? >'Stkifid& VrèèZéeHtè ) i ' ?•'•• - • 7

Tenho a elevada hcnra de comunicar a Vossa Excelên

cia que nos termos ,dp artigo 74 combinado cote o artigo 100, in

ciso VII, da Lei Orgânica"do Distrito Federal, e conforme dispõe

o artigo 178, § 2«, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, san

cionei o Projeto de Lei n* 1302, de. 1994, que "Dispõe sobre a

complenentação da aposentadoria dos ex-funcionários públicos do

Distrito Fedeitflx que^forai».ibtygradpa nj> Lei n? 6.162, de 1974
e dá^õutras providências". e que se converteu na Lei n? 701, de
22 de abril de 1994, publicada no DODF ní 78, de 25 de abril de

1994. ' """*.
\

»\

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên

cia protestos de elevada es
, . . {> -' "> v ,; .
estima é distiriguida consideração.

I' j, , f f.-rc

A Sya. excelência, or Segihpr^, . ,,
Deputado BENÍCIO TAVARES _r ,

DD Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

Dispõe sobre a compiementaçâo da
aposentadoria dos ex-funcionários
públicos do Distrito Federal, que
foram integrados na forma de 1*1
n° 6.162, de 1974 e dá outras
providencias. '

i | a i s
A C&MAMA UKiSLATlVA 0O IMSTOltO FEDERAL decreta.1

)_ c

Art Io • Q Distrito federal"garantirá a corhplementaç3o dà aposentadoria
que vier á ser concedida nosierrtios da legislação previdendária federal aos seus ex^
õadonánospúblicos que. nksdisiríÈ epção, foram, integrados naiormada Lei rr* 6, !62»
de C67I2/74. e permanecem-eraatividades vmcuíados ao regune jurídico .id*
ConsoSidaçÜo dãs Leis do Trabalho- CLT. •, .- t-, :, .. : . £.;

Art. V - A compíementacão da aposentadoria do pessoal de que trata o
artigo procedente corresponderá à. diferença entre o valor do beneficio pago pela
instituição oficiai de previdência social federal, acrescido» quando for o caso» da
importância devida peia entidade de previdência privada vinculada à empresa, e a
remuneracwi prevista no' respectivo piano de cargos :é salários para servidor" "em
atividadede correspondenteclassificação funcional. - - > • - ---•;;

Parágrafo Único •. Compreende-sepor rtsíivsseraçSo. para os efeitos desta
Lei, o s.?.isr.c do srr.pregc perni3r.er.te acrescido das granScaçòes e dos ?.dicior^:s de
narureza r.Sc evenraa! qi:e, nos.terrr.os da !egjs!açlo aplicável à espécie e das r.crrr.as e

A/1. 3" - Ai iL&puiiyÀScs i!k.:>t<i Lc: ãpLcófli-sc áõs c.v-iUrtC;úí;âi:Os pUJ^cõi
lilIc>i^acu^ c.tí Lu,.tui ca Lei ti" o "íl—. cê 1974, t,ue .oríini cipos<íiiUicw!» pctci i.vtli.a^vtíu
UlJCíü. hc o;c\,i;cr;cia soc.í-l .cuca..

Art. 4' - •vv.carn-se íaninem ;a uisnosiçoes cesta . ei ,ios lertc.icarurt

iiM>« i(-nsoes 'nsfiruiilH^ <-rn ti<ít nrrcncirt Ul' nnHd <ic fX-runvioPHnn in-v^TMíiO n'' i""riH
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Art. .-S" - O Governador do Distrito Federal regulamentará eíta Lei no
prazo de noventadias. a contar da data de sua vigência.

Art. 6o - EstaLeientraem vigorna daía.desua.pwbílicação.

." - ' £ . '.' C", -' I j i 1l : ' í', ; OT!* fO í .*" P -.J '
Ari. 7° - Revogam-se asdisposições emcontrário, . ,

cr t : . " " ' [ •>! - .-.'I .-; , ' S j f \ j. >•>. "."Si •

- - ; j-.- "- ; j, , ; ,-j f , i!:. ~ * ,' ,; ~ 3 o í: r ^ „

' ' i "" .> 4 4 :- 'í "i>.-- ' . i &"j . í. a t "* i ÍÍV.L ' -í" >'

CâmaraLegislativa do Distrito Federal; *^demfrçp*de T994. • !^

LEI HÁ

/l«Jj» A
Deputado BENÍCIO TAVARES.,

701 DE
22 0E abril, 0E19 9*

Dispõe'sobre a compiementaçâo da

aposentadoria dos ex- funcionar!
os públicos do Distrito Federal,
que foram integrados na forma da

Lei n* o.162, de 197* é da outras

providencias.

O GOVERNADOR OO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER. QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1* ,^f;íO;BíB,l?riito Federal garantira a complemen

taçao da aposentadoria que vier a ser concedida nos termos da

legislação previdenciária federal aos seus ex-funcionários pu
blicos que,

6.162 de 06/1

gime Jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

i, mediante opção, foram integrados na forma da Lei n»
>6VÍ2/74, e"permanecem em atividadesViVcuIadosráo %*

sacaleue -que5 t.rat'a.-9ja.P^*^rRrecefer^t* epr.resçon^erá.,à diferença^.,
en-èfe" oi va*lôr>- 'dd beneCÍoí-ifjipagot pe"la;.3n*ti^.ição PiTí*1.*1" de #r£i <
V-i-déíicíà-social 'fedérán>,\-:áeitB'sci-dOy' quando- forç^ easof da impor ->

tância devida pela entidade de prevideno'i-ai..p^rÍvaàalviRcul!9dsL à. í•
empresa, e a remuneração prevista no respectivo plano de cargos

e salários para servidor em atividade de correspondente classj_

ricação funcional.

Parágrafo Único - Compreende-se por remuneração
parapS'efeitos des/Ça^Lei» -.o salário, do emprego permanente acres,.,
cido das gratificações e dos adicionaisjde.>pa^ure«arnãp. eventual
que, nos termos da legislação aplicável a espécie e das normas

é*regulamentos é"mpresa"r-"iàiê; 'ateie se'incerpoKam.;' -',- .

•'-*- ' - • ,-- •'- ? l ••',• - •" r :: - - ..-.;•• ". -
--•'•• "• " Art. ;3a'--lÀs-disposições-^dèsta Lei aplicam-" se :-

aos ex-funcionários públicos integrados na forma da Lei n» 6.162,

de 1974, que foram aposentados pela instituição oficial de previ

dêncla social federal.

Art. 4S - Aplicam-se, também, as disposições

desta Lei aos beneficiários das pensões instituídas em decorrên

cia de óbito de ex-funcionário integrado na forma da Lei ns 6.162,

de 1974, ocorrido durante a atividade ou no periodo de inativida

dé.

Art. 5S - 0 Governador do Distrito Federal regu

lamentará esta Lei no prazo de noventa dias, a contar da data de

sua vigência'. ' • .. .

;. », .,--}-,;) ., .-Aftj.-. 69 - Esta Lei entra em vigor na dat% de

.sua^ publ.tcaçãp... vl;; .,..,;. " , ,. . - „,..-, t , .

rio.

Art. 7» - Revogam-se as disposições em contra
- - .. :;-cu; - h.rej . ; r . t n c • *, ; ; - •

ti.'---. -" •; .;-• -o:- <".up .'--.. 'i ?• •-. •- ' i.i •_- .

í,inS"",°"1 ; J"""x'' tír-áÃíia.' ''«"o* ' ã*il"; "-"de£1994.
""" J ':r: loe^dá^epúbliefaV-SW deSrasíli^ '.

-^1
JtíÀQUIM DOMINGOS

-MENSAGEM

NS 121 /94-GAG Brasília, 04 de maio -3 de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra' de comunicar a Vpssa.. Exce,

lência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dis

põe o artigo 176, § 29, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa,

sancio.nei o Projeto de Lei n* 1284 de 1994, que "Dispõe sobre a
outorga dé Alvará de Funcionaaento, a título precário, nos par
celanentos, condomínios ou_loteaaentos situados em área rural
ou urbanas do Distrito Federal" e que 'se-.converteu na Lei ,n»

697, de 15~de_abril de 1994^ publicada lio .GOpF n*.74, de 18 de
abril de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelen

cia protestos de elevada estima e distinguida consideração.

rz? —

JOAQUIM DOMIIÍGOS' RORIZ
Governador do Distrito Federal

Exrao. Senhor __x . fJ, ... „
Deputado BENÍCIO TAVARES" '"'" ""''" ' '
DD Presidente da Câmara Legislativa

'-"do1 Distrito Federal - ' ' J- '•

N_E_S_T_A -----' ' •- "-

Dispõe sobre a outorga de
Alvará de Funcionamento, a

titulo precário, nos
parcelamentos, condomínios ou

-•-\~t loteamentos situado» em área
>- - - - - rural iotf nrbana* -do rDistrito-

; • -- • Federal. >•'>'- '.,-s: i •. --

Â CÂMARA LEGISLATIVA DÓ DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io- Osestabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de
serviços, instalados em áreas nirais em parcelamentos, condomínios ou
loteamentos situados na área mral ou urbana do Distrito Federal, implantados até
a vigência da presente Lei, somente poderão funcionar mediante o respectivo
Alvará.

Art. 2° - Fica o Governo do Distrito Federal, através de suas
Administrações Regionais, autorizado a expedir Alvará de Funcionamento, a
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título precário, para os estabelecimentos provisoriamente instalados referidos no
artigo anterior.

§ 1" - O disposto neste artigo fica condicionado às exigências
administrativas a serem observadas pelas Administrações Regionais e demais
órgãos envolvidos no processo.

§ 2° - O Alvará de Funcionamento expedido nos termos deste artigo
terá validade máxima de 12'(doze) meses,-podendo ser renovado.

Art. 38 - Õs estat">èíècimentos"""qüe exerçarrf atividades relacionadas
ao.abate.de. animaíS|, á m^pu|ação* industrialíiação.e.transporte Uç produtos de
origem animal ou vegetal, a produção e a comercialização deimudas- e senaçtites,
ficarão sujeitos a consulta e atendimento de normas especificas da Divisão de
Inspeção, dje Produtos de Origem Vegetal e Animal - DIPOVA - da Secretaria da
Agricultura.

Art. 4o - O funcionamento de estabelecimentos com atividades

utilizadores de recursos ambientais, considerados poluidores, ou potencialmente
capazes de causar degradação ambienta], depmâerão de licenciamento'prévio da
Secretariade Ciênciae Tecnologia, sem prejuízos de outras licenças legalmente
previstas.

Art. S° - A concessão de Alvará de Funcionamento de que trata o
artigo 2° da presente Lei não implica em reconhecimento da posse ou domínio,
nem produz presunção de regularidade das áreas nirais do parcelamento,
condomínio ou loteamenío.

Art. 6° - Esta Lei entraemvigorna data de suapublicação.

Art. 7o - Revogam-se as disposições emcontrário.

CâmaraLegislativa do Distrito Federal, de abril de 1994,

/jpc**-- tXo L

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

LEI N.o 697
DE 15 abril DE 1994.

Dispõe sobre a outorga de Alvará

de Funcionamento, a titulo precá

rio, nos parcelamentos, condomf.
nios ou loteamentos situados em

área rural ou urbana do Distrito

Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A GAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

. .,. Art. A?, rfÕi:;:;e;stâb;eÍecÍm«ntos comerciais, industrj.
ais e prestadores de serviços, instalados nas áreas rurais em par

ce'l:àm'entÍ3S> condomínios ouloteamentos situados ;na áfèá. jrutal .,. ou,
urbana doDistrito Federal, implantados ate a vigência d;a presen
!te Lei, somente poderão funcionar mediante o respectivo Alvará.

Art. 22 - Fica o Governo do Distrito Federal, atra

vès de suas Administrações Regionais, autorizado a expedir Alvará

de Funcionamento, a título precário, para os estabelecimentos pro

visoriamente instaiados,referidos no artigo anterior.

§ 12 - O disposto neste .art igo fica condicionado às

exigências admi ni strati vas a serem-observadas pelas: Admi nistrações

Regionais é demais órgãos envolvidos no processo.

*^mvMmmwz

§22-0 Alvará de Funcionamento,expedido nos ter

mos deste artigo,terá validade máxima de 12 (doze) meses, podendo

ser renovado.

Art. 32 - Os estabelecimentos que exerçam ativida

des relacionadas ao abate de animais, a manipulação, a industria

1i?ação e transporte de produtos de origem animal ou vegetal, a

produção e a comercialização de mudas e sementes, ficarão sujeji
tos a coriéulta e atendimento de normas especificas da Divisão de

Inspegão de Produtos"'de Origem Vegetal e Animal - DIPOVA - da Se
cretaria 06 Agricultura.

Art. 42-0 fup.çj§|iaperto, |e; estabelecimentos com
atividades utilizadores de wçc^^sojs^mbifnít^is, considerados polui

dores, eu potencialmente capazes de causar degradação ambiental, dependerão de
licenciamento prévio da Secretariá de*Ciência e Tecnologia, sem
prejuízos de outras licenças lêpime.nte previstas.

Art. 52 - A concessão vde. Alvará de Funcionamento.de

que trata o artigo 22 da prés-ehté Lfei.não implica em reconhecimen

to da posse ou domínio, nem produz presunção de regularidade das

áreas rurais do parcel amentQV.-condominio ou loteamenío.

Art. 62 - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 72 - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 15 de:; abril T de 1994.

1062 da República e 342 de Brasília.

MENSAGEM

W 124 /94-GAG Brasília, 04 de maio de 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa

Excelência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo

.100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e confor

me dispõe o artigo 178, § 2=, do Regimento Interno dessa Exc«l

sa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 1307, de 1994, que "Dis

põe sobre a estrutura do. Instituto dei Ecologia e Meio Ambien

te do Distrito Federal e dá outras providências", e que se oon
verteu na Lei na 699, de 22 de abril de 1994, publicada no

DODF ns 78, de 25, de abril de 1994.: ].

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Ex

celência protestos de elevada estima e distinguida condidera

ção.

JIM DOMINGOS RORIZ

Governador* •<<&••: Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
DD Presidente da câmara Legislativa

do Distritb "Federal"'•{• v

NESTA
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IMj{>õ« «obre a K«<nrtura do Instituto d»
Ecologia e Meto-Amblente do Distrito
Federal - IEMA/DF e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERALdecreta:

Art. 1* -OInstituto de Ecologia e Meio-Ambiente do Distrito Federal - IEMA/DF.
transformado em entidade autárquica no» termos da Lei n" 660, de 27 de janeiro de 1994,
vinculada à Secretaria de Meio-Ambiente, Ciência e Tecnologia, tem a seguinte estrutura
administrativa:

DIRETORIA GERAL
SEÇÃO DE EXPEDIENTE

SERVIÇO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

PROCURADORIA JURÍDICA

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO

DIRETORIA ADMINISTRATrVA-FINANCEIRA
GERÊNCIA DEORÇAMENTO E FINANÇAS

NÚCLEO DEPROGRAMAÇÃO EEXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

NÚCLEO DE TESOURARIA
NÚCLEO DE CONTABILIDADE

GERÊNCIA DE MATERIAL E SERVIÇOS GERAIS
NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO EDOCUMENTAÇÃO

ADMINISTRATIVA
NÚCLEO DESERVIÇOS GERAIS
NÚCLEO DEPATRIMÔNIO E MATERIAL

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
NÚCLEO DEDESENVOLVIMENTO DERECURSOS

HUMANOS
NÚCLEO DE PESSOAL

DIRETORIA TÉCNICA
GERÊNCIA DEQUALIDADE AMBIENTAL

NÚCLEO DEAVALIAÇÃODEIMPACTO
AMBIENTAL

NÚCLEO DE ANÁLISE DO USO EOCUPAÇÃO DO
SOLO

NÚCLEO DEINFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS
NÚCLEO DE ESTUDOS E PROJETOS

GERÊNCIA DE MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO EUSO
DOS RECURSOS NATURAIS

NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS
DEGRADADAS

NÚCLEO DE APROVEITAMENTO DOS RECURSOS
DO MEIO FÍSICO E BIOTICO

NÚCLEO DE LABORATÓRIOS
NÚCLEO DE MONITORAMENTO DO AR E DO

RUÍDO
NÚCLEO DE MONITORAMENTO DO SOLO, FLORA

E FAUNA

GERÊNCIA DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
NÚCLEO DE IMPLANTAÇÃO E

ACOMPANHAMENTO DE ÁREAS DE
CONSERVAÇÃO.

NÚCLEO DESUPERVISÃO DEÁREAS PROTEGIDAS
NÚCLEODE SUPERVISÃO DE PARQUES

GERÊNCIA DEECOSSISTEMAS EVIGILÂNCIA
AMBIENTAL

NÚCLEO DEVIGILÂNCIA DE ÁREAS PROTEGIDAS
NÚCLEO DE PROTEÇÃO
NÚCLEO DE ESTUDOS E MANEJO
NÚCLEO DE PESQUISA APLICADA EM ECOLOGIA

GERÊNCIA DE RECURSOS HÍDRICOS
NÚCLEO DEPLANEJAMENTO E GESTÃO
NÚCLEO DE BACIAS HIDROGRÁFICAS
NÚCLEO DE ESTUDOS HTDROLÓGICOS
NÚCLEO NORMATIVO DO USO DE RECURSOS

HÍDRICOS

DIRETORIA DELICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
AMBIENTAL

GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DE OBRAS GOVERNAMENTAIS E SANEAMENTO

NÚCLEO DE OBRAS GOVERNAMENTAIS
NÚCLEO DE SANEAMENTO

GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXPLORAÇÃO MINERAL EPARCELAMENTO DO SOLO

NÚCLEO DE EXPLORAÇÃO MINERAL
NÚCLEO DE PARCELAMENTO DO SOLO
NÚCLEO DE ÁGUAS SUPERFICIAIS
NÚCLEO DE ÁGUAS SUBTERRÂNEAS

GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE
INDÚSTRIAS E SERVIÇOS

NÚCLEO DE INDÚSTRIAS DE TRANSFORMAÇÃO
NÚCLEODE ATIVIDADESTERCIÁRIAS

JUNTA DE CONTROLE

JUNTA ADMLMSTRATTVA DE RECURSOS DE
INFRAÇÕES

Art. 2' - Süocriados os cargos em comiarfo no Quadro de Pessoal do Instituto de
Ecologia e Meio-Ambiente do Distrito Federal - IEMA/DF,constantes do Anexo destaLei

Art. 3* - Para efeito desta Lei fica o Poder Executivo autorizado a remanejar
dotações orçamentárias mantida, paiacada subprojeto ou subatividads, a respectiva classificação
funcional programática, inclusive de títulos descritivos, metas e objetivos, em conformidade com
a aplicável lei de meios.

Art. 4* - Constituem fontes de receitado Instituto de Ecologiae Meio-Ambientedo
Distrito Federal - IEMA/DF:

I - dotação orçamentária;
II - auxílios, subvençõese doações;
III - recursos provenientes de convênios o acordos com entidades públicas,

nacionais ou internacionais

IV - transferencia de recursos de outros órgãos 4» Admmiatraçao Pública do
Distrito Federal, União, Estadose Município*;

V - resultados obtidoscom alienações patrimoniais;
VI - rendimentos de aplicações financeiras;
VH - outrasrendas de qualquernatureza.

Art. 5*- O Instituto de Ecologia e Meio-Ambiente do DistritoFederal - IEMA/DF
poderá celebrar contratos, convênios, acordos e ajustes com organizações públicas e privadas,
nacionaise internacionais, visando a realizaçãode seus objetivos.

Art. 6° - O Instituto de Ecologiae Meio-Ambiente do Distrito Federal - IEMA/DF
terá administração financeira própria, obedecidas asdisposições legais aplicáveis ásautarquias.

Art. 7*- Ficam integrados aopatrimônio do Instituto de Ecologia e Meio-Ambiente
do Distrito Federal - IEMA/DF os bens móveis atualmente a ele destinados.

Art. 8*- O Poder Executivobaixará o Regimentodo Institutode Ecologia e Meio-
Ambiente do Distrito Federal - IEMA/DF, da Junta de Controle e da JunU Administrativa de
Recursos de Infrações e demais atoscomplemenlares necessários à implementação destaLei, no
prazode até 90 (noventa)dias.

Art. 9* - O Secretário de Meio-Ambiente, Ciência e Tecnologia 6 responsável pelo
acompanhamento e controle do disposto nesta Lei.

Art. 10 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serio atendidas por
dotação orçamentária do Instituto do Ecologiae Meio-Ambientedo Distrito Federal - IEMA/DF.

Art. 11 - Esta Lei entraem vigor na datade sua publicação.

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, abril de 1994.

fl*jJ* /—*—
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ANEXO

CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS
NO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

(Art. 2*do Projeto de Lei n* /94)
'•

UNIDADE ORGÂNICA DENOMINAÇÃO OTD. SÍMBOLO REOUisrro
GERENCIA DE LICENCIAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DA EXPLORAÇÃO
MINERAL E PARCELAMENTO DO SOLO

Gerentede Licenciamentoe Fiscalizaçãoda ExploraçãoMineraldo
Soto
Assessor

Assistente

Secretario Administrativo

01

01

01

01

DFG-12

DFG-I1
DFA-03
DFA-03

N. Superior
N. Superior

NÚCLEO DEEXPLORAÇÃO MINERAL Chefe do Núcleo de Exploração Mineral 01 DFG-09 N. Superior

NÚCLEO DE PARCELAMENTO DO
SOLO

Chefe do Núcleo de Parortarntnio do Solo OI DF&09 N. Superior

NÚCLEO DE ÁGUAS SUPERFICIAIS Chefe doNúcleo Águas Superfiaat 01 DFG-09 N. Superior

NÚCLEODE ACUAS SUBTERRÂNEAS Chefe do Núckode Águas Subtenáneas 01 DF&0V N. Superior

GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DE INDÚSTRIAS E
SERVIÇOS

Gerente de Ucencumenu» t Fiscalização de lodúsuiu e Serviicos

Assessor

Assistente

Secretario Admirusuauvo

01

(11

01

01

DFG-12

DFG-ll
DFA-0J

DFA-03

N. Superior

N. Superior

NÚCLEO DE INDÚSTRIAS DE
TRANSFORMAÇÃO

Chefe do Núcleo de Indústrias de Serviços 01 DF&09 N. Superior

NÚCLEO DE ATIVIDADES TERCIÁRIAS Chefe do Núcleo de Atividades Terciirias 01 DFG-09 N. Superior
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ANEXO

CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS
NO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

(An. 2*da Projeto de Lei n* /M)

UNIDADE ORGÂNICA DENOMINAÇÃO SÍMBOLO REOUISITO

GERENCIA DE RECURSOS HÍDRICOS Gerente de Recursos Hidnoos
Assessor

Assistente

Secretario Administrativo

01

01

01

01

DFG-12
DFA-U

DFA-05

-DFA-03

N.Supenor
N. Sopetior

NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E
GESTÃO

OtdcdoNw^wdePiaM^aiiiciuoeGesUo 01 DF&09 N. Superior

NÚCLEO DE BACIAS HIDROGRÁFICAS CbefcdoNudeodeBaaasHjdrogiáíícai 01 DFG-09 N.Supenor

NÚCLEO DE ESTUDOS HIDROLOGICOS Chefe do Núcleo de Estudos Hitüologioas 01 DFG-09 N.Supenor

NÚCLEO NORMATIVO DO USO DE
RECURSOS HÍDRICOS

Chefedo NúcleoNormal**do Usode RecursosHidncos 01 DFG-» N Superior

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E
FISCALIZAÇÃOAMBIENTAL

Diretor de Licenciamento e FiscaluaçAo Ambicnial
Assessor

Assistente

Sccfcuno Administrativo

111

02

01

Oi

DFG-14

DFG-II
DFA-05

DFA-U4

N.Supenor
N.Supenor

GERENCIA DE LICENCIAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
GOVERNAMENTAIS E SANEAMENTO

Gerentede Uoencumemo e Fiscalização de ObrasGovernamentais
e Saneamento

Assessor

Assutcuie

ScXRtánoAo^niiiisuaàw

01

01

01

01

DFG-12
DFG-II
DFA-05

DFA-03

N.Supenor
N. Superior

NÚCLEO DE OBRAS
GOVERNAMENTAIS

Chefe do Núcleode ObrasGewnsUBtuttit 01 DFG-09 N. Sopetior

NÚCLEO DE SANEAMENTO Chefe do Núcleo de Saneamento 01 DFG-09 R Superior

ANEXO

CARGOS EMCOMISSÃO CRIADOS
NOINSTITUTO DE ECOLOGIA EMEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

(An. 2*do Projetode Lei n" /M)

UNIDADE ORGÂNICA

GERENCIA DE CONSERVAÇÃO
AMBIENTAL

DENOMINAÇÃO

Gerente de Conscnaeao AuUNema!
Assessor

Asstsicmc

Secretário Adnuuuuiuvo

OTO.

01

01

01

01 3~sem
REOUISITO

NSupenor
N.Supeier

Chefede Admiaumetode Arcasde Conservação 10 DFG-07

NÚCLEO DE IMPLANTAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DE ÁREAS DE
CONSERVAÇÃO

Chefedo Nuck»de liupleuaclnu Aoornpnhamemo de Arcas de
Conservação 01 DFG-09 N. Supenor

NÚCLEO DE SUPERVISÃO DE ÁREAS
PROTEGIDAS

Chefedo NuckodeSupervisão de Areu Pnmexidas
Encarregado

01

03

DFGJ»
DFA-02

N.Supenor

NÚCLEO DE SUPERVISÃO DE
PARQUES

Chefedo NúcleodeSupcraatoòe Parques
Eacatreeado

01

III

DFG4»

DFA-02

N. Supenor

GERENCIA DE ECOSSISTEMAS E
VIGILÂNCIA AMBIENTAL

Gcroucde Ecawslfam c Vigilância AnuXcoal
Assessor

Asstslcnic

Secretario Automstrauve

01

01

U!

01

DFG-12
DFG-II
DFA-05
DFA-03

N. Supenor
N. Supenor

NÚCLEO DE VIGILÂNCIA DE ÁREAS
..PROTEGIDAS. . .

NÚCLEODE PROTEÇÃO

Chefe deNüdoo deVigilância deÁieu Protegidas

Chefe do Nuek» de Piotocto

01

01

DFG-09

DFG-09

N. Supenor

N. Superior

NÚCLEODE ESTUDOSE MANEIO ChcfeferUchscteEenjoeseMeoefe 01 DF&09 N. Supenor

NÚCLEO DEPESQUISA APLICADA EM
ECOLOGIA

ChefeooNúctooePesqiu*A|Ujes<lumEeokie>a «1 DFG-09 N. Superior

ANEXO

CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS
NO INSTITUTODEECOLOGIAE MEIOAMBIENTE DODISTRITOFEDERAL

(An. r do Projeto de Lei o* /M)

UNIDADE ORGÂNICA

NÚCLEO DE AVALIAÇÃO E IMPACTO
AMBIENTAL

NÚCLEO DE ANALISE DO USO E
OCUPAÇÃO DO SOLO

NÚCLEO DE INFORMAÇÕES
GEOGRÁFICAS

NÚCLEO OE ESTUDOS E PROJETOS

GERENCIA DE MONITORAMENTO.
AVALIAÇÃO E USOS DOS RECURSOS
NATURAIS

NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO DE
ÁREAS DEGRADADAS

NÚCLEO DE ArWWEITAMENTO DOS
RECURSOSDOME» FISCO E BIOTTCO

NÚCLEO DE LASOtUTORIOS

NÚCLEO DE MOtrtTORAMENTO DO AR
EDORUtDO
NÚCLEO DO MOtOTORAMENTO DO
SOLO.FLORAE FAUNA

DENOMINAÇÃO

Chefedo Nado»* Avaliaçãoc luustoo Aafccaal

i^feasNieluodeAaélaaiOeUteeOaeaKtodoSok

Cbtfc do Nuchu^Itaomua^ Geográficas

Chefe u»»lúdao de caiieh»ePiipiie

Cereaer de
httaecns

Aaseesor

Secretarie Adi

Ca*toNúek»delte^«nclofcAln»rxt3adads5

CVfcdoNurJsodeA

asjoAredoRaido

Oefc do Mesta doH

OT».

01 DFG-09

01 DFG-09

01 DFG49

01 DFG-09

01

01

OI

OI

DFG-12
DFA-II
DFA-05

DFA-tO

ANEXO

CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS
NO INSTITUTO DE ECOLOCU E MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

( AR. r do Projeto de Lei a* l*t)

Ktoinsiro

N^anenor

UNIDADE ORGÂNICA DENOMINAÇÃO OTD. SÍMBOLO REOUISITO

GERENCIA DE MATERIAL E SERVIÇOS
GERAIS Gerente de Material c Semees Genus

Soactinio AdBuAnareuvo

01

01

DFG-II
DFA-03

NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO E
DOCUMENTAÇÃO ADMINISTRATIVA

Chefe do Núcleode Conwinirhctoe DnnimrasarãoAdnuiittrrauva OI DFG49

NÚCLEO DE SERVTÇOS GERAIS Chefe do Núcleo de Serviços Gerais 01 DFC-OV

NÚCLEO OE PATRIMÔNIO E
MATERIAL

Chefe do Núcleode Pairiasònio e Material 01 DFG49

GERENCIA DE RECURSOS HUMANOS Gerente de Recursos Ituuiaaos
Secretario Administrativo

01

01

DFG-II
DFA<4t*<

NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS

Chefe do Nueleode ttaemvrntnenio de RecursosHumanos OI DFGJN

NÚCLEO DE PESSOAL Chefe d» Nucko de Pessoal 01 DFG49

DIRETORIA TÉCNICA Diretor Técnico
Assessor

Secretario Adnuiusnauw

01

02

01

DFG-U
DFA-II
DFA-04

N.Supenor
N. Supenor

GERENCIADEQUALIDADEAMBIENTAL Gerente OeOualubate Autoeolal
Assessor

Asauseme

01

01

01

01

DFG-12
DFA-II
DFA-05

DFA-03

N.Supenor
N. Superior

ANEXO

CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS NO
INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

(Art. V do Projeto de Lei o* /94)

UNIDADE ORGÂNICA DENOMINAÇÃO OTD. SÍMBOLO reouisito

DIRETORIA GERAL
Chefe de Gabinete 01 DFG-14 N.Supenor
Assessor 02 DFA-12 N. Superior
Assistente 01 DFA-05

Secretario Administrativo 02 DFA-4M

SEÇÃO DE EXPEDIENTE Chefe d» Seção de Expediente OI DFG-06

SERVIÇO DE EDUCAÇÃOAMBIENTAL Chefe do Serviço de Educação Ambiental 01 DFG-II

Secretario Administrativo 01 DFA-03

Encarregado 02 DFA-02

PROCURADORIA JURÍDICA Chefe da Prootradona Jurídica 01 DFG-13 Advogado
Assessor 01 DFA-II Advogado
Assessor 01 DFA-09

Secretario Administrativo 01 DFA.04

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO Coefc da Assessora de Planejamento 01 DFG-13 N.Supenor
Assessor 02 DFA-II RSupenor
Secretario Adnuusuauvo 01 DFAJU

DIRETORIA ADMNISTRATIVO-FINANCEIRA Diretor Atlininisuauto-Fiaaiweira 01 DFG-13 N.Supenor
Assessor 02 DFA-II K Superior
Secretário Administrativo 01 DFA44

GERENCIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS Gerente de Orçamento e Finanças 01 DFG-II
Secretario Administrativo 01 DFA-03

NÚCLEO DE PROGRAMAÇÃO E
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Chefe do Núcleode Piogiainaçaoe Ewcacho Oiçamcoiáiu 01 DFG-09

NÚCLEO DE TESOURARIA augedohfcfctoocTcaoaniia 01 DFG49

NÚCLEODE CONTABILIDADE OtefedohttiaeottCoalabuuJaoe 01 DFG-09

LEI N.0 699 DE 22 DE abril DE 10 94.

Dispõe sobre a Estrutura do Instituto
de Ecologia e Meio-Ambiente do Distrito
Federal - IEMA/DF e dá outras providên
das.

O GOVERNADOR OO DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 18 - 0 Instituto de Ecologia e Meio-Ambiente
do Distrito Federal - IEMA/DF, transformado em entidade autárqui
ca nos termos da Lei n» 660, de 27 de janeiro;de 1994, vinculada a
Secretaria de Meio-Ambiente, Ciência e Tecnologia, tem a seguinte
estrutura administrativa:

DIRETORIA GERAL

SEÇÃO DE EXPEDIENTE
SERVIÇO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

PROCURADORIA JURÍDICA

ASSESSORIA OE PLANEJAMENTO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA

GERÊNCIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
NÚCLEO DE PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA

NÚCLEO DE TESOURARIA

NÚCLEO DE CONTABILIDADE

GERÊNCIA DE MATERIAL E SERVIÇOS GERAIS

NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO
ADMINISTRATIVA

NÚCLEO DE SERVIÇOS.GERAIS

NÚCLEO DE PATRIMÔNIO E MATERIAL

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO.DE RECURSOS

HUMANOS

NÚCLEO DE PESSOAL

DIRETORIA TÉCNICA

GERÊNCIA DE QUALIDADE AMBIENTAL

NÚCLEO DE AVALIAÇÃO DE; IMPACTO



MMN tmmÊmÊHm

P-gl"f a>fa gisfi-iobQf ,«M-g?ii5t,çflías,ia ÂUimiidll AtfAl/ÂOifl nnjqfl Lscsg^

Brasília, terça-feira, 10 de maio de 1994 ~~DrÁRIO DirAMARArÍGISfATIV^ "" PágmalT"

AMBIENTAL ;

NÚCLEO DE ANALISE DO USO E OtU-PAÇAO Do'
SOLO

NÚCLEO DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS
NÚCLEO DE ESTUDOS E PROJETOS ^"

GERENCIA DE MONITORAMENTO, AVALIAÇAOiE USO
DOS RECURSOS NATURAIS . - .

NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS
DEGRADADAS

NÚCLEO DE APROVEITAMENTO DOS RECURSOS
DO MEIO FÍSICO E BIÓTICO

NÚCLEO DE LABORATÓRIOS ;
NÚCLEO DE MONITORAMENTO DO AR E ÜO

RUÍDO

NÚCLEO DE MONITORAMENTO DO SOLO,-FLORA'
E FAUNA

GERÊNCIA DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAI'
NÚCLEO DE IMPLANTAÇÃO E

ACOMPANHAMENTO DE ÁREAS DE

CONSERVAÇÃO

NÚCLEO DE SUPERVISÃO DE ÁREAS PROTEGIDAS

NÚCLEO DE SUPERVISÃO DE PARQUES

GERÊNCIA DE ECOSSISTEMAS E VIGILÂNCIA

AMBIENTAL

NÚCLEO DE VIGILÂNCIA DE ÁREAS PROTEGIDAS

NÚCLEO DE PROTEÇÃO .

NÚCLEO DE ESTUDOS E MANEJO

NÚCLEO DE PESQUISA APLICADA EM ECOLOGIA

GERÊNCIA DE RECURSOS HÍDRICOS

NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

NÚCLEO DE BACIAS HIDROGRÁFICAS

NÚCLEO DE ESTUDOS HIDROLÓGICOS

NÚCLEO NORMATIVO'DO USO DE RECURSOS-

HÍDRICOS ' . ,.

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

DE OBRAS GOVERNAMENTAIS E SANEAMENTO

LJ" ;- NÚCLEO^DE OBRAS GOVERNAMENTAIS
5 É- •'• NÚCLEO'DE SANEAMENTO .-.;•

J 'l- GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA.

EXPLORAÇÃO MINERAL E PARCELAMENTO DO SOLO- - .

NÚCLEO DE EXPLIRAÇAO MINERAL

NÚCLEO DE PARCELAMENTO DO.' SOLO >- , ... ;„

NÚCLEO DE ÍGTJAS. «SUPERFICIAIS <

NÚCLEO- OE 7SBWS '• STJ.BTE RRANf AS i.' -, -

GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE

INDÚSTRIAS E SERVIÇOS " -. T.-C-ji. <-.

NÚCLEO DE INDÚSTRIAS DE TRANSFORMAÇÃO

NÚCLEO DE ATIVIDADES TERCIÁRIAS; •, • .-~ .

JUNTA DE CONTROUE --< - .

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE

INFRAÇÕES

Art. 22 - São^eriadds os cargos em comissão no Qua
dro de Pessoal do Instftíute-de Ecologia- è 'Meio-Ambiente do DistM

to Federal - IEMA/DF;,-constantes do Anetfd desta Lei.
' ( ' ... í•

Art. 32 - Para efeito dtsta-Léi"o'Poder Executivo

autorizado a remanejar'dotações orçamentárias mantida, para cada
subprojeto ou subatividade, a respectiva classificaçio funcional

programátlca, inclusive de títulos descritivos, metas e objetj_
vos, em conformidade com a aplicável dei de meios.

Art. 42 - Constituem fontes de receita do Institu

to de Ecologia e Meio-Ambiente do Distrito Federal - IEMA/DF:

I - dotação orçamentária;

II - auxílios-, subvenções e! doações;
III - recursos provenientes de convênios e acordos com

entidades públicas, nacionais e internacionais;

IV - transferência de recursos de outros órgãos da
Administração Pública do Distrito Federal, União, Estados e Muni
cípiõs; '-. :

';v -^resultados obtidos com ai ienações patrimoni ais ;
\TI -'rendimentos de aplicações financeiras,

i VII - outras rendas de qualquer natureza.

Art. 52-0 Insttfffto dè Ecologia e Meio-Ambiente
do Distrito Federal - IEMA/DF' poderá celebrar ,contratos,-convênios,
acordçs ,e ajustes com organizações púb"licas ;e privadas, nacionais
e internacionais, visando a realização de seui objetivos.

Art; 62-0 Instituto de Ecologia e ''•Melo-Ambi ente

do Distrito Federal - IEMA/DF terá administração financeira pró

pria, obedecidas as disposições legais aplicáveis às autarquias.

Art. 72 - Ficam integrados ao patrimônio do Instj^
tuto de Ecologia e Meio-Ambiente do Distrito Federal - IEMA/DF os

bens moveis atualmente a ele destinados.

; Art. 82-0 Poder Executivo baixará o Regi-mente do

Instituto deEcologia e Meio-Ambiente do Distrito Federal -1 EMA/tJF,

da Junta de Controle Administrativa de Recursos de Infrações e de

mais atos complementares necessários à implementação desta Lei,no
prazo de até 90 (noventa) dias.

Art. 92-0 Secretário de Meio-Ambiente, Ciência e
Tecnologia é responsável pelo acompanhamento e controle do dispôs
to 'ne(sta Lei.

I t T}T 1 .

Art. 10 - As despesas, decorrentes da aplicação des

ta Lei serão atendidas por dotação orçamentária do Instituto''de
Ecologia e Meio-Ambiente do Distrito Federai - IEMA/DF.

publicação.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário.

Bras-iMa,. 22 -^e '-abril -"de 199.4. f •-..••'._ ""
106* da República * 352 de Brasília.

. <c. j - A ,* .

ANEXO

CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS
NO INSTITUTO DE ECOLOGIA FTMEIOAnÍBltNTE DC^BISTRITO F£DÉRA~IJ 4

(Art.2" ,ja Leio* 699*4)

UNIDADE ORGÂNICA ' DENOMINAÇÃO r , - :OW. SÍMBOLO REOUISITO

GERENCIA DE UCENCIALMÇNTO E
flSCAUZAÇAÓ DA EXPLORAÇÃO
MINERAL E PARCELAMENTO DO SOLO

Gerentede LicenciamentoeFiaCtiba^to
Solo
Assessor - e
Assistente

Secretario Adnunuuaüvo

r

OI

oi-

Ul

OI

1 1 í V ..
DFG-12

DFA-05

DFA-03

" ci. y
N Supenor

•N.Sspeno;.

NÚCLEODE EXPLORAÇÃO MINERAL Chefe do Nucko de Exploncfto Mineral ül DFC-OV N Supenor

NÚCLEO DE PARCELAMENTO DO
SOLO

Chefe do Núcleo de Parcelamento do Saio <ll DFG-tW N Supenor

NÚCLEO DE ÁGUAS SUPERFICIAIS Chefe do Núcleo Apus Superficial 01 DFG-UV N Supenor

NÚCLEODEACUAS SUBTERRÂNEAS Çhcfedo NuctcodcAajnsSutofrnrneas * ' * OI DFG-U9 N Supenor

GERENCIA DE LICENCIAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DE INDUSTRIAS E
SERVIÇOS

NÚCLEO DE INDUSTRIAS DE
TRANSFORMAÇÃO

Assessor

Aumente L

OI

411

OI

OI

01

DFC-12

&fkf-nr

DFA-Ul

DFG-09

N Supenor

-N Superior-

'1 «

N SupenorOcCfedoNuckfrdelnduqnaideServiOM , >

NÚCLEO DE ATIVIDADES TERCIÁRIAS Chefe do Nucko de Atividades Tenainas, 01 DF&09. N.Supenor

ANEXO

CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS
NO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

(An.r da Lei n'699/94)

UNIDADE ORGÂNICA DENOMINAÇÃO OTD SÍMBOLO REOUISITO
GERENCIA DE RECURSOS HÍDRICO* Geiente de Recyrses Hídricos

Assessor

Asstslemc

Secretario Adminuarauve

OI

ül

tll

01

DFG-12

DFA-11
DFA-05

DFA-03

N Supenor
N Supenor

NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E
GESTÃO

Chefedo Núcleode PlanejameaM e GeaUo OI DFG4N N Supenor

NÚCLEO DEBACIASHIDROGRÁFICAS Chefe do Nucko oe Bastes Hiceoerificas OI DFG4H N Supenor

NÚCLEO DE ESTUDOS HIDROLÓGICOS Chefe do Nudee de Estudos Hejieioajces OI DFG-IN N Supenor

NÚCLEO NORMATIVO DO USO DE
RECURSOS HÍDRICOS

Chefe do Nuck» Normativo do Uio de Rccersos Hidnces OI DFG-iN N Supenor



jwmmmwnmmewmmmmi.,..
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DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E
RSCALIZACÃO AMBIENTAL

GERÊNCIA " DE LICENCIAMENTO E
FlSCAt(ZAÇAf> { • DE,',
COVERNAMENTAISE SANEAMENTO

- NÚCLEO li • OS
GOVERNAMENTAIS

NÚCLEO DE SANEAMENTO

L t ". Z 3 .

Dlictorde Liceaciafnenioc Ftscaluáelo aànbKfltáT

Secretario Admiiusuatne

Gerentede LirãectaniéntoeFi
^Saoeanieiuo i .

n

Chefe do Núcleo de Saiueoeceao

-* or

^•s Jrsiri

01

. l J LJ i. •: 41

DFCSU'
DFG-II
DFAOi

'DFXUh

~DFG-lf
.DFGÍlS
-DFA45-
\BFATOJ

lPFC-0^.,

DFG49

N Supenor
N Supenor

N Supenor
EteSiípcrãrX)

. J ' . > t:
ÀNEXtí'"'

-I: • t ) :<. t ' s

CARGOS EMCOMISSÃOCRIADOS
NO INSTITOTO DE ECOLOGIA EMEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

\ (Art.2* oa Làa'esBl**)

UNIDADE ORCAWICAÃ "
GERENCIA DE ^CONSSIVAÇAQS .fjerentedeC»bHvá^^i»»«»»it Z ; -
AMBIENTAL -d ' ' ' *- ««•=»«• •-í ' l - , ' . -•

DCNOMIHACAO

NÚCLEO DE IMPLANTAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DE ÁREAS DE
CONSERVAÇÃO

NÚCLEO DE SUPERVISÃO DE ÁREAS
PROTEGIDAS

NÚCLEO DE SUPERVISÃO DE
PARQUES

GERÊNCIA DE ECOSSISTEMAS E
VIGILÂNCIA AMBIENTAL

NÚCLEO OE VIGILÂNCIA DE ÁREAS
PROTEGIDAS

"•9 '• •'
W«CLEO DEPROTEÇÃO

NÚCLEODEESTUDOSE MANEIO

NÚCLEO DEPESQUISA APLICADA EM
ECOLOGIA

Secretario Admtnatwnv. C :"-' ' ' >;

Chefe de Admimaraelo de Atoesde Conservação

Chefedo Nuck» de Inalantaeto e AcneapasJtsDieeio de Areesde
Cunaervacao

Chefedo Núcleode Supervisão de AreesPi
Encarregado j.

Oiefe do Nucko de Supervisão oeParoiies
Encarregado

Getcwc detéesinltaiti e Vieilânda Amewn.il

Secretário AAasnutouw

C1»AdoNóckodeVieilencuoe Área» Proteejdei

CbefeitorttdcooeWoltcio

Ctefcio Núcleodecnn^cMnqo

Chefedo Nockode Peaqsssa ApueaotenEoolops

DFG-12

DFA-II
DFA-05

DFA4I1

DFG-07

DFGW

opsa»;;
DFA-02

"DF&l»
,DEAJU

DFG-12

'•DFG-II'.
DFA-IH
DFAÍUJ

DFGW

DFGW

DFC-O»

DFG«

ANEXO

CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS
NOWCTCTUTOMtXOLOCIA-E MEIOAMBIENTE DODISTRITO[FEDERAL ,

(Artr *»• •' Lei0*699*t)

UNIDADE ORCANICA

NÚCLEO DE AVALIAÇÃO E IMPACTO
AMBIENTAL

NÚCLEO- DE -ANALUE-' DO' USO í
OCUPAÇÃO DQ SOLO

. àStiiJ* ,NraM^
NÚCLEO DE ESTUDOS E PRO)£TOS

tWENCIA DE MfXaTORAMBNTO.
AVALIAÇÃO E USOS DOS RECURSOS
NATURAIS

NÚCLEO DefTOKUFERAÇÂO. TK
ÁREAS DEGRADADAS

-f-'.jijTrTTT'=' •-• - .
NÚâSO.PE APROVEITAMENTO DOS
RECURSOS DOMHOFlSICOBeWSrnca

NÚCliODELAWHUTÚWOS

NIJCLEODEMCOTTORAMENTODOAR
EDO RUÍDO
NÚCLEO DO MONITORAMENTO DO
SOLO.̂fLORABFAUNA

•Jt-

", i ','••: ."'.: d.-: -! ANPf0..j, . - r -,. ,-,_. ,. .., •.
• ,••: \ •'•,., CARGOS EMCOMISSÃOCRIADOS '...•:. ., .
NO INSTITUTO DfiECIJLOÇlA EMEKJ 4MR!1!NTE;D0 DIJSTRITO FEDERAI,

"""(A'rt.r- - ai' '•.\jàttg»n*i '-•—•- -•'• * •

DENOMINAÇÃO

CtKiedoNiekooeAvautç«oela»?eetoAe*ental

Clu*»N«eko*Àiuue«d»UsoeCeja^ciOdoSi*

Chele^ Melei otlutaBicletGcaelncli

Gerente de MOMtt>,ll»e«l. AoutOo <

CMfcd»Ntfle»deriin«JiistlnoeÁiuii Dloredeitti .

Chefe do Machode' A^amoantceía dos Reeanee d»htet>Fls»i

Chefedo Núcleo oeLooeiaM»

Chefe ev>Núcleo de Moarunuaeaio do AredoPoiUo

Clcfeife Núcleodo MiuutlinuBcsao de Selo. FloraeFaitoa

—i —1 b- "t TT-

dfooo

dfc-w

DTOO»

DF04V

DFC-12
DFA-II
DFA-05
DFA-tll

.DPG«

DFCM»

DF&O»

REQUISITO

NSupenor
N.SupeMr

N.SÍieénot -

N Superior ~

N Supenor

NI "

N.

N.Supenor

N.I

N.I

modisÍto*

N^epenor

N.S

N.i

N.S

UNIDADE ORGÂNICA DENOMINAÇÃO OTD. SÍMBOLO REOUISITO

GERENCIA DE MATERIAL E SERVIÇOS

WÍ.I-tJJl -31 •' T ' •^SSEES^^r •'•>- .r^«s.r
01.

"41!
DFG-II

-DFA.03

f ^NÚCLEO 'SÍ'- C««iUNÍé)iCAO-!E
DOCUMENTAÇÃO ADMINISTRATIVA

'CTvtlè do'Hútiro<£C^^ AàriMÁJÁn \
"/j' I

.'iDFC«9

NÚCLEO DE SERVIÇOS GERAIS Chefe do Nucko de Serviços Gerais 01 DFG4N

NÚCLEO ' DE PATRIMÔNIO E
MATERIAL

Chefe do. Núcleo de PrninximorMaterial or DFG-00

GERENCIA DE RECURSOS HUMANOS Gerente de Recursos Humaoos
ScatunfrAdminisiraUvo .

Ul ' DFG-II
DFA-or

NÚCLEO DE DESENV0LVIMENtO'DE
RECI^RSOS-HUMANOS ( . ,- -

Chefe do Mieleoik DisKin^ifnemoAfuxuqiic Huriãmat (It DFC-I»

^'.- *Z í'~. ---^««sí

,!Si.,*^9£EI!ES»|sA-aíS,,;.í , .,,,.., ^^.N«!n*f?sf-J'1-,5>r.:..!'"'3.íJí«>-J
(íl* ,DFG4«,.-

'fi-JiíS
DIRETORIA TÉCNICA

Secreteno AdnunialnltvO 01

' %•**•?
DFA4<

níIs;

GERENCIA DE QUALIDADE AMBIENTAL Gerente de Queudada Ajnbienlal

i^èweíftHli en v->};i -• ••«•.• sAir- b! ujvrí
Secretino Adntôiislralrw

01

01

. «"
of"

DFG-12
DFA-II N. Supenor

„_ . . , ANEXO ., - .
, ^r-t,,-•* l^l • ._ .,'J"iJl.i-,.'f:.''.*, ..-, j»

CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS NO
INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

(Art.2' a» Leto'699 /M)

DENOMINAÇÃO OTD. SÍMBOLO RIOUISITO

DIRETORIAGER^^, ..,.,.,. „, ,.
ChefedeG^MMu * ""*.'* - *-'•>-'*••'' " 01 - DFC-H N Supenor

Aneaor 02 DF A-12 N Supenor

Anuienc 01 DFA-OS

Secretino Adnunnuttnt» 02 DFA-04

SEÇÃO DE EXPEDIENTE Chefe da ScçSo de Expediaue 01 DFC-06

SERVIÇODEEDUCAÇÃO AMBIENTAL CheCedoServiçode E4uc*fe Aptaenttl 01

Secnuno Admiutliiiivo Ul

EíüTrcpdo -J- *^1 : 02 DFA-U2

PROCURADORIA JURÍDICA ^ tnm&e&fajà s j.?f -^ 01 DFO-13 Advogado

Astetwr 01 Advogado

AM«S0r «Jt (tÔ-cU'** 01

01

DFA-tw

DFAJU

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO Chefe da Assessor» de PbnejaraeMO
Asseoor

SocraAnÒ AdnuBisuain« -

UI

02

III

OFG-H
DFA-I t

DFA-4U'

N Supenor
NSupenor

DIRETORIA ADMNISTRATIVO-FINANCEIRA Dtrcsor Adnunrsuawo^iiuwcira
Aacssor

SecroiraAdiaúimratno ^ •

Ul

U2

Ul

DFG-13

DFA-II

DFA-W

N Supenor
N Supenor

GERÊNCIADEORÇAMENTOE FINANÇAS

NÚCLEO DE PROGRAMAÇÃO E
EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Gacnic de Oicanetuo c Frascas
Seqrtáfw Adfwusimnn

Cbdec^r-tijdcodcFrogiaflaK^

01

01

01

DFG-II
DFA-03

DFG-09

NÚCLEO DE TESOURARIA Chefe do Nudeo de Tooutaru 01 DFG-09

NÚCLEODECOKtABUJDADE Chcfcdò Núcleode CfWt*iWirte, 01 DFG-«

* • , j * . - , > . - »

MENSAGEM

N° 123 /94-GAG
' ç s,i Ji'í

.Brasília,
04.

de de 1994

•'-i'

Senhor Presidente,
! ; i i i' .- i ; - • '

•£,'J' ' cs'"> ! Tenho" a'elevada honra de comunicar a Vossa Exce
'lência que nos dermos'do artigo 74 combinado com o artigo 100,
"inciso'yfí,' da'"Lei5 Orgânica do'Distrito Federal, econforme dis
:põe o artigo'178, '§ '2a, "'rio'1 Regimento Interno dessa Excelsa Ca
ga; ^nriionei^o^Pro^leto^de Lei "h° 1317, de 1994, que "Dispõe so
bre a requisição de servldoreá'da Administração £lreta, Autár
qLHÍãTlw^onal Ljtes JBnpresasi Públicas eSociedade de Econc.
miãUistã do DistritoíFederítl rioK dasas que especifica e dá
óutr^^rovicg^hcíái3T,'iíéque se-.converteu na Lei n«_700, de 22
de ábrilWl«19í.,;*'ui)licsÈda'no~.nODF n° =78, de 25 de abril de
1994"; "

-, ,. t DAprQveAíç..o ensejo, para reiterar a Vossa Excelên
cia protestos cie, elegida estimai e eJistinguida consideração.

^^fliiigOMDOMINíSiWRORIZ
Governador do Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado BENlCIO TAVARES

DD Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal "• -

NESTA' --•-.--•- -•-•.,-.

<Jí<spõé "*ohre a requisição de
servidores «Jit 'Administração L)ire,tu,
.Vutárqtíic»v." - r-undaciftna!»., >ià»s
Kmpre-íns Púbiicas e S«>cieda«les de

.fceoiiorrtiii ^Uta.do Oistrito Federai,
nos casos que especifica e dá outras

>)rovidenc!ãsi
í '*. sai

♦. ( >.ViAWll-^J"'íflVl~-V"V'V''W lH.$VHl'Çt> í-^OKmtíi. oecef-H.

Art. 1° • Verr. tios ciso$ :>:ev:stc!S no art 9?. cir. Lei n° S 112. cie 11 de
dezerr.brc de 1900. com sv.es alterações sv.bsequer.tes. o serv.dor da Administração
D-.rcta, Autárquica, Fur.dacioníl, bem ccrr.o i:s 'Empresas ?ub'.icas c Socicdado do
rZconorr^íist^do Dís^íí-ísíct^ pt»tfsàj3,<$&$$ ?ara o Gabinete Civil c a Casa

Ari. 2o - Será iaudl.iteiilc pe.rr.ilica a. ee.>>s,*o lIo í,er\íuor .iUear<üV-e du.s
LjLiaiiios .• i.ibdüA d/'íês.soâ; dói Lwaãus c ín:idadei .-flaeiaiatlus nu arlisci aíjreriçir. ^o.s

Ari. y - \as cessões :ire\;sxa.s nos artigos
r.-n-iunenr^MO notierw».or rrrnnti<i<i nel'i rirqíiri cetiente

cesta : ei o ônus uíi

y i i i

Vrt. 4o . i,>s ere'.fos ciesta Lei rerroo.aerr' °. o?.t?. "-1». in^cacüíü^O-í c!í< i.e! n

'Je ceZ';r".'TO de Í^O. 'j.osse^idor^s do L?:*tr,.to í"ederoi

Ari. 5° Nos termos cestr. Lei. as cessões etettuieas ??.?. outros orgr.es ca
D. J-. ,.i.. r^,„,.l,i.c.- v»-?„ "-^.«-ici^-s ;.*»"'•*'''i;A;A¥"'í '"í-íí-Oo

'. . r Ari. 5o
1-'. i ! kiTQ : t-í.. & V.
_sta_.c; entra err. v.gpx ~.atutta ,.^ iuu
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700 DE » DE abril DE 19 9"

Dispõe sobre a requisição de ser

vidores da Administração Direta,

Autárquica, Fundacional, das Em

presas Publicas e Sociedades de

Fconomia Mista do Distrito Fede

ral, nos casos.que especifica e

dá outras "providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, -.-.= ..

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA; DO DISTRITO FE

DERAL DKCRETA E EU SANCIONO A. SEGUINTE LEI:;

Art. ls - Além dos casos previstos no art. 93 , da

Lei ns 8.112, de 11 de" dezembro de 1990, com :suás alterações-"súb

seqüentes, o servidor da Administração Direta, Autárquica, Fun
dacional, bem como dás Empresas Publicas, e Sociedade de Econo

mia Mista do Distrito' Federal, poderá ser cedido para o Gabine

te Civil e a Casa M-ilXtai^da Presidência da.República.

Art. 2S - Será igualmente permitida a cessão de ser

vidor integrante dos quadros e tabelas de pessoal dos órgãos e
entidades relacionados no artigo anterior, aos Municípios do En

torno para exercer cargo em comissão de .Secretario,Municipal.

Art. 3e - Nas cessões previstas nos artigos-!8 e 2*

desta Lei, o ônus da remuneração poderá ser mantido pelo orp,ão

cedente. ^ t

.1 Art. 4».- Os efeitos desta Lei retroagem à data da

•aplicabilidade-da Lei n9-.8.,112, de 11 de dezembro de 1990 , aos

servidores do Distrito:Federal.

Art. 5» - Nos termos desta Lei, as cessões efetua

das para outros órgãos da Presidência da República serão manti
das até 31.12.94.

Art. 6» - Esta Lei entra em vigor na data de .sua

publicação.

Art. 7* - Revogam-se as disposições em contrario.

MENSAGEM

N* 126 /94-GAG

Brasília, 2a de •fartl de 1994.
106« da República e *5* de Brasília .

mtmumtía

Brasília, 04 de maio de 1994

Senhor Presidente.,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exce

lência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dis

põe o artigo 176, § 2», do Regimento Interno dessa Excelsa Casa,
sancionei o Pro.leto de Lei n« 1303, de 1994, que "Altera a reda

çãa do art. 5« da Lei n° 356, de 20 de novembro de 1992 e dá
outras providências", e que se converteu na Lei n° 695. de 15 de
abril de 1994; publicada no DODF n" 74, de 18 de abril de 1994.

Aproveito o-ensejo para reiterar a Vossa Excelên
cia protestos de elevada estima ..e distinguida consideração.

SQÜIM DOMIH

Governador do .Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

,DD Presidente da Câmara Legislativa

:do-Distrito Federal

NESTA-.

Altera a redação do art. 5o da Lei n°
356, de 20 de novembro dè 1992 e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1"- Ò art. 5o daLei h°356, de20dénovembro de 1992, passa avigorar
com ascguinta-rcdação: ......

"Art. 5° - Ointegrante da Carreira Magistério Público doDistrito federal que
vier a se aposentar, estando submetido ao Regime de Tempo Integral é
Dedicação Exclusiva ao Magistério Público - T1DEM e tenhe> cprhpletado
pelo menos 19 (dezenove) meses nesse regime nos 03 (três) anos que
antecederam a aposentadoria, terá incorporada integralmente aos proventos a
importância aquese refere o art. 4* desta Lei.

Parágrafo Único - O servidor aposentado, optante nos termos desta Lei,
poderá ter revistos seus proventos para inclusão das vantagens do Regime de
Tempo integral e Dedicação Exclusiva ao Magistério Público -.TIDEM, desde
que tenha: , - •

I - contiido, até 31 de dezembro de 1992. tempo de serviço para
aposentadoria voluntária com proventos integrais e tenha estado sob o regime
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho no último ano imediatamente
anterior á data da aposentadoria desde que não tenha exercido no período
outra atividaderemunerada, públicaou privada

II - Permanecido pelo menos 19 (dezenove) meses no regime de 4(1
(quarenta) horas semanais de trabalho nos últimos 3 (três) anos que
antecederem à data da aposentadoria

Art. 1* - Os Professores do Quadro Suplementar de Pessoal do Distrito
Federai e os servidores do Quadro Suplementar da Fundação Educacional do Distrito
Federal que em 31 de dezembro de 1989 se encontravam com seus contratos de
trabalho suspensos oucedidos para outros órgãos e entidades poderão optar, por tempo
indeteiminado. pela transposição para os cargos das carreiras de que constituem
clientela originaria - Carreira Magistério Público do Distrito Federai ou Assistência à
Educação naFundação Educacional do Distrito Federal.

ArtT - Esta Leientra em vigor nadata de suapublicação.

Affc4,.Revogaiit-seasdMpaáç^em<amtrfr»

Câmara Legislativa do Distrito Federai, demarço de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente
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LEI N.o 695 DE 15 DE abril OE IO 94

Altera a redaçãoçdo art. 5» da

Lei ns-, 356; de- 20 de novembro

de 19.92" e dá outras providên

cias.

O GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1» - O art. 5» da Lei ns 356, de 20 de novem

bro de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5» - O integrante da Carreira Magistério Pu

bllco do Distrito Federal que vier a se aposen

tar, estando submetido ao Regime de Tempo Integral
e Dedicação Exclusiva ao Magistério PÚblico-TIDEM
e tenha completado pelo menos 19 (dezenove) meses

nesse regime nos 03 (três) anos que antecederam

a aposentadoria, terá incorporada integralmente
aos proventos a importância a que se refere c art.

4» desta Lei.

Parágrafo Único - O servidor aposentado, optante

nos termos desta Lei, poderá.ter revistos seus
proventos para Inclusão das vantagens do Regime

íe Tsn-.po Intesrai e Dedicação Exclusiva ao Kagis

terio Publico - TIDEM, desde que tenha:

I - contado, até 31 de dezembro de 1992, tempo

de serviço para aposentadoria voluntária

com proventos integrais e tenha estado sob

o regime de 40 (quarenta) horas semanais

de trabalho no ultimo ano imediatamente an

terior à data da aposentadoria desde que

não tenha exercido no período outra ativi^
dade remunerada, pública ou privada.

II - permanecido pelo menos 19 (dezenove) meses

no regime de 40 (quarenta) horas semanais

de trabalho nos últimos 3 (três) anos que

antecederem à data da aposentadoria.

Art, 24 - Os Professores do Quadro Suplementar

de Pessoal do Distrito Federal e os servidores do Quadro Suple

mentar da Fundação Educacional do Distrito Federal que em 31

de dezembro de 1989 se encontravam com seus contratos de traba

lho suspensos ou cedidos para outros órgãos e entidades pod£
rão optar, por tempo indeterminado, pela transposição para os

cargos das carreiras de que constituem'clientela originaria -

Carreira Magistério Publico do Distrito Federal ou Assistência

à Educação na Fundação Educacional do Distrito Federal.

sua publicação.

rio.

Art. 3* - Esta Lei entra em vigor na data de

Art. 4» - Revogam-se as disposições em contra

Brasília, 15 de abril de 1994

106s da República e 34» de Brasília.

MENSAGEM

N-° 1.2.5. /94-GAG Braailla, 04 <3e maio de 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelen

cia que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inci.

so VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o
artigo 178, § 28, do Regimen':o Interno dessa Excelsa Casa, san

cionei o Projeto de Lei n^ 1308, de 1994, que "Dispõe sobre a es

truturação da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal -
FAPDF e dá outras providências", e que se converteu na Lei n*

698, de 18 de abril de 1994, publicada no DODF n» 75, de 19 de

abril de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelen

cia protestos de elevada estima e distinguida consideração.

JOAQUIM DOMINGOÍj/RORIZ

Governador do Distrito Federal

Exmc. Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

DD Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

Dispõe sobre n estrutura da
Fundação de Apoio à Pesquisa do
Dsstrito Federal - FAPDF c dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVADO DISTRITO FEDERAL decreta.

Art. Io - A Fundação de Apoio a Pesquisa do. Distrito Federai -
FAPDF. instituída peia Lei n° 347, de 04 de novembro de 1992, tem a seguinte
estrutura organizacional:

GABINETE DAPRESIDÊNCL\
SEÇÃODE EXPEDIENTE

DIRETORIA TÉCViCO-CIENTÍnCA

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO

NÚCLEO DEPROGRAMAÇÃO
NÚCLEO DE CONTROLE

GERÊNCIA DE PROJETOS

NÚCLEO DE ANÁLISE DE PROJETO
NÚCLEO DE APOIO ÀS CÂMARAS DE
AÜShSSURAAlhN 10 i'hCNICO-t'Ifc'.\ 1'ír'iCO

DIRETORIAivDMÍNISTRATIVA

DIVISÃO rTN.VNCEIRA

SEÇÃO DE ORÇAMENTO
SEÇÃO DF CONT \Bfi TDaDE
ShCÃO üb i nSOl RAKIA

DIVISÃO ADMINISTRATIVA

SEÇÃODE RECURSOS HUMANOS
SEÇÃO DEMATERIAL E PATRIMÔNIO
SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS
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Art. 2o - Ficam criados no Quadro de Pessoal da Fundação de Apoio à
Pc$ç:::sí; do Distrito Federei - FAPDF oscargos cm comissão constantes doAnexo
ticbía Lei

Art. 3o - O Poder Executiva, no prazode até noventa dias, baixará o
Regimento da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federa! - FAPDF e
demais atos complementares necessários para implementação desta Lei

Art. 4* - O Secretário do Meio-Ambiente, Ciência e TecEologia é
rcapoiiaüvci pc',oacompanhamento c controle tio tli.soosto nct>ta Lei.

Art. 5° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão á
corta de crç;'.rr.ento da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federa! -
FAPDF.

Art. <í° - EstaLei entra em vigor nadata de sua puhlicação.

Art. 7* - Revogam-se as disposições em contrário.

Càrtura Leaisiaíiva do Distrito Federai, de abrii de i 994

»<<•
ivcnk.iuí.o íií.^SiL.iKj lAvAiii.*

i resitieníc

ANEXO

CARGOS EMCOMISSÃO CRIADOS NOQUADRO DE PESSOAL DA FAPDF
(Art. 2odo Projeiode Lei tf /<M)

Anexo a Lei ní 633 de 18 de abril de 1994
UNIDADE DENOMINAÇÃO QTD SÍMBOLO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Clicfc de Gabinete
Assessor

Sccrciáiio Administram o

01

Gl

03

DFG-14

DFA-II

DFA-04

ASSESSORIA JURÍDICA Chefe dn Asscssotia Juitdica

Assessor

01

01

DFG-12

DFA-II

SEÇÃO DE EXPEDIENTE Chefeda Seçãode Espcdicnlc 01 DFG-06

DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA
Assessor

Secretario Administram o

01

01

DFA-II

DFA-03

GERÊNCIA DEPLANEJAMENTO Gerentede Planejamento 0! DFG-12

NÚCLEO DE PROGRAMAÇÃO Chefe do Núcleode Programação 0! DFG-II

NÚCLEO DECONTROLE Chefe do Núcleo de Controle 01 DFG-11

GERÊNCIA DEPROJETOS Gcrcnlc de Projetos 01 DFG-12

NÚCLEO DE ANÁLISE DE
PROJETOS Chefe do Núcleode Analisede Projclos 01 DFG-II

NÚCLEO DE APOIO ÀS
CÂMARAS DE ASSESSORA-
MENTO TÉCNICO-CIENTiFICO

Chefe do Núcleo de Apoio as Câmarasde
AsscssoraincutoTcciiico-Cicniifico 01 DFG-11

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
Secretário Administrativo OI DFA-03

DIVISÃO FINANCEIRA Chefe da Di\ isto Financeira 01 DFG-II

SEÇÃODEORÇAMENTO Chefe da Scçao de Orçamento 01 DFQ-05

SEÇÃO OE CONTABILIDADE Chefe da Scçao de Contabilidade 01 DFG-0Í

SEÇÃODETESOURARIA Chefe da Seção de Tesouraria 01 DFG-05

DIVISÃO ADMINISTRATIVA Chefe da Dtwsilo Administram» 01 DFG-11

SEÇÃO DE RECURSOS
HUMANOS

Chefe da Scçao de Reclusos Humanos 01 DFG-05

SEÇÃO DE MATERIAL E
PATRIMÔNIO

Chefe da Seção de Materialc Patrimônio 01 DFG-OS

SEÇÃO DESERVIÇOS GERAIS Chefe da Seção de Sen iços Geras 01 DFG-05

LEI N.o 698 DE 18 DE abril OE 1994.

Dispõe sobre a estrutura da Funda

ção de Apoio à Pesquisa do Distri

to Federal - FAPDF e dá outras

providências.

O GOVERNADOR OO DISTRITO FEDERAL,

Faço saber que a câmara Legislativa do Distrito Fede
ral decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. is'-'A Fundação de Apoio a Pesquisa do Distrito
Federal - FAPDF, instituída-pela Lei n» 347, de 04 de novembro
de 1992, tem a seguinte eâtrutüra organizacional:

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

SEÇÃO DE EXPEDIENTE

DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA,

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO '-- í
- • ; ' - 'a ' 3

NÚCLEO DE PROGRAMAÇÃO
NÚCLEO DE CONTROLE

GERÊNCIA DE PROJETOS

NÚCLEO DE ANÁLISE DE PROJETO

NÚCLEO DE APOIO ÀS CÃKAFAS DE

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DIVISÃO FINANCEIRA

SEÇÃO DE ORÇAMENTO

SEÇÃO DE CONTABILIDADE

SEÇÃO DE TESOURARIA

DIVISÃO ADMINISTRATIVA

SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS

Art. 2* - Ficam criados'no Quadro de Pessoal da Fun

dação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF os cargos em
comissão constantes do Anexo desta Lei.

Art. 38 - O Poder Executivo, no prazo de até noventa

dias, baixará o Regimento da Fundação de Apoio à Pesquisa do Dis

trito Federal - FAPDF e demais atos complementares necessários pa

ra implementação desta Lei.

Art. 4s - 0 Secretário do Meio-Ambiente, Ciência e •

Tecnologia é responsável pelo acompanhamento e controle do dispôs

to nesta Lei.

Art. 55 - As despesas decorrentes da aplicação desta

Lei correrão à conta do orçamento da Fundação de Apoie à Pesquisa
do Distrito Federal - FAPDF.

publicação.

Art. 6* - Esta Lei entra em vigor ná data de

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília., 18 de abril <je 1994.
106» da República e 34s de Brasília.

ANEXO

CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS NO QUADRO DE PESSOAL DA FAPDF
(Ari. 2°do Projeto de Lei ií /*!)

Anexo a Lei n9 698 de 18 de abril de 199U
UNIDADE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DENOMINAÇÃO

Chefe de Gabinete
Assessor

Sccrcláiio Adminisiramo

QTD

01

01

03

SÍMBOLO

DFG-14
DFA-II
DFA-04

*l
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ASSESSORIA JURÍDICA

SEÇÃO DEEXPEDIENTE

DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA

GERÊNCIADE PLANEJAMENTO

NÚCLEO DEPROGRAMAÇÃO

NÚCLEO DE CONTROLE

GERÊNCIA DE PROJETOS

NÚCLEO DE ANÁLISE DE
PROJETOS

NÚCLEO DE APOIO ÀS
CÂMARAS DE ASSESSORA-
MENTO TÉCNICO-CIENTiFICO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DIVISÃO FINANCEIRA

SEÇÃO DEORÇAMENTO

SEÇÃO DECONTABILIDADE

SEÇÃO DETESOURARIA

DIVISÃO ADMINISTRATIVA

SEÇÃO DE RECURSOS
HUMANOS

SEÇÃO DE MATERIAL E
PATRIMÔNIO

Chefeda Asscssona Jutidica
Assessor

Chefe da Scçao de Expediente

Assessor

Secretario Adminisirumo..

Gerente de Ptençjamcnio

Chefedo Núcleode Programação

Chefedo Núcleode Controle

Gerente de Projetos

Chefe doNúcleo deAnalise deP/ojetos

Chefe doNúcleo de Apoio ás Câmaras de
Assessoraincnlo-Ticnico-Cictilifico

Secretario Adniinisiralrto

Chefe da Divisão Financeira

Chefeda SoçJode Orçamento

Chefe daScçao deContabilidade

Chefe da Scçào de Tesouraria

Chefe da Dkís.1o Adiniuislralnii

Chcíc daScçao de'Rcciirass Humanos' '-

Chefe daSeção deMaterial c Patrimônio

01

01

01

DFG-12

DFA-II

DFG-06

01

01

DFA-II
DFA-03

01 DFG-12

01 DFG-11

01 DFG-11

01 DFG-12

01 DFG-11

01 DFG-11

01 DFA-03

01 DFG-11

01 DFG-05

01 DFG-05

01 ' DFG-0J

01 ÍJF&ll

01 DFO05

01

SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS IChefe d» K*c*n de Scr> ico» Gera» 1 01

DFG-05

DFG-05

MENSAGEM

NS 118 /94-GAG Brasília, 04 de maio de 1994.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distri

to Federal:

Honra-me encaminhar a Vossa Excelência, para os

fins pertinentes, o anexo Projeto de Lei, que dispõe sobre a cria
ção de 168 (cento e sessenta e oito) cargos efetivos no Quadro de
Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, destinados., a
atender a área de saúde dos Centros de Atenção Integral à Criança

- £AICSi_
A medida se justifica considerando que até o mo

mento existem 7 (sete) CAICs, com previsão de serem criados, ain
da, 7 (sete) Centros, sendo assim, necessária a criação de mais
cargos.

Há de se ressaltar que em cada CAIC funciona uma

área de safide encarregada de desenvolver ações educativas visando
à safide da criança e do adolescente, bem como, assistência odon-
tológica.

Ha oportunidade, renovo a Vossa Excelência protes

tos de alta estima e consideração.

Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado BEHtCIO TAVARBS
DD. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
K ESTA

PROJETO BB TJ5I DO OT MA /»«-

Cri* cargos efativos no Quad*o
d* Pessoal da Fundação Hospi
talar do Distrito Federal e dâ
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1= - Ficam criados, no Quadro de Pessoal da

Fundação Hospitalar do Distrito Federal, os cargos efetivos
constantes do Anexo a esta Lei.

Art. 2a - o provimento dos cargos de que trata o

artigo anterior será gradativo, na medida em que forem sendo im
plantados os Centros de Atenção Integral ã Criança - CAICs.

publicação.

Art. 3a - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 4a - Revogam-se as disposições em contrário.

ANEXO

(Art. ia da Lei nS , de de de 1994)

QUADRO DE PESSOAL DA FUNDACÍO HOSPITALAR DO DISUUTO FEDERAL

CARGOS EFETIVOS CRIADOS

CARREIRA

CARREIRA ASSISTÊNCIA
PÚBLICA A SAÚDE .DO.
DISTRITO FEDERAL

TOTAL GEBAL

CARGO/ESPECIALIDADE

- Assistente Superior de Saúde
•" Especialidade —Cirurgião Dentista

- Assistente Intermediário de Saúde
Especialidade - Auxiliar de Enfermagem

,B-, Especialidade - Auxiliar de Erifermagem.
em Odontologia

PROJETO DE LEI NS

QUANT.

28

84

168.

/94.

ALTFRA A DENOMINAÇÃO 00
CENTRO POLIESPORTIvQ.
PRESIDENTE MÉDICI, PARA
CENTRO P0LTESP.0HTI.vq.,
AYRTON SENNA.

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL DECRETA

Art. 1B - Altera- a denominação do Centro

Polièsportivo Presidente Mediei, localizado no Setor

Esportivo Norte, para Centro Poliesportivo AYRTON SENNA.

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em

contrário.

JUSTIFICATIVA

Tooos os sentido» do termo-herái-pressupiTem que

«le se destaca d« um «ode qual itat .vãmente «inico dos outros
homens na esfera «c sua atividade* estadistas, pol ?t i»'-
ciplomatas, santo», escritores, cientista.. inventores.
atores. esportista*, cantores, compositor**, artistas.
Ocles escolhemos os nomes essenciais, aqueles que realmente

contribuíra» para a evolução. a transformação ou o

engrandeci.nento da sociedade, para se perpetuarem na

História e para serem homenageados.

Este, pelo menos, é o critério para a escolha de
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nosso-í heríii, qup qo<>tar íantos que prevalecesse! a escniha

'- ,- - -• - . i. " '" -'•. * rxí í ,. 'í* uzi',". í
recaindo soore o herói que representa o homem-epoca; aquvle

que oeiKj a marra de sua personalidade; uma marca positiva

que ainda se observa depois de seu desaparecimento.

• * , i " t _» , j (,,-* , s. , %, - rsi ' - a _ -3,4
0 homem-epoca, ao contrario do homem-moraento, e

'<••' ^'' 'a ..'^ím; i-ÍíJ-j c ob íi.íiiijc.l osjjftl
aquele cujas ações são as consequênrjiras. ígeJe;;J:r;gi|rd)jilní|jja,,f

inteligência, vontade e caráter.Esta distinção tenta fazer

• <•-•?'- * •--->! L> i • j'. ,'Cf j l - Si „. 3 4.
justiça ao consenso de que ura herói e grande nao somente em

i' ." - "- . • 'j -t f-e.fi í •-.-j í-^; : s I :•-,> jotu.rE 3? -t
virtude «lo-sue faz, mas >em,v,i r.tude.., .do, qLte, -?,-9f i5'íe.fa£.c%s í ii c

talento, por certo, cievem ser os critérios para homenagear

--'-- i - ' , 4 '.s ;- .i .-•. s'i. - S-. ,-.f
os nossos heróis, e nao meramente a condição cie p;:istir e ae

ucupar j , p ircunstancialmenteL uma, ^ettyromana ,»cjsição em

determinado momento.

Toda a Filosofia da Hü st ór «rae que reconhece que os

homens podem fazer e fazem sua própria h i sifórjjt, jtambéaiflse

interessa i>*las cond i ções ;ssob,.; a-s. qda*.s> elaj^Afiieaí affjiJajÍMMjir

que, para os estudiosos, o--herói é visto-,.como uma criatura

na cise soc'al e oas fontes psicológicas de interesse pelos

grarraes nomens. • ír.,3í.<

fts crises c.. "erèm "em 'nagnitude e" nter.s"i õftc"s","*iiâS "
i r .

a julflítr Pela Histór a, nunca houve um período que não ?c.'.-=e
i

tido como crítico.- »'A'. .Rró^ría História ••nçe'.? ',; ^*!'> f." SA t

incorretamente, ser descrita-como uma cr is*e após outraí ^ ' •*-- —''-

•Quaisquer que -Jejám- ãs -forças 'tfiíbnd ições sociais
t-i -

e. ..bsico-íjóg Lcas atuantes.,,, .o Jiomen 'sempre, sentirá a

neces-sVdacje de um herói. Uma sociedade democrát ira, também,.

lei» seus heróis e grandes homens. Ela não está isenta lie

crises agudas. Ela, porém, delega os podereS e seleciona os

'-eus heróis na base cie seus próprios critérios.

0 grandioso espetáculo de aclamação das massa1-, a

Ayrton Senna e a apoteótica eleição-deste herói representam
i' i .<

o clamar- de um povo sequ-iosb por homens honrados; de um povo
' • ' y

desiludido com a perda de um1 sonho de afirmação do seu
~ í V 'i

orgulha e da sua auto-estima. A aclamação de um herói

cognominaoo de "ant i-Macuna fina" representa, ainda, a repulsa

de um povo pela crise ética que oe arrasta em um País

achincalhado, vilipendiado e atolado em crimes, delitos,

opgoc iat a<í, subornos, conchavos, opressões, contravenções,
1 ~!j'1" " ' .-•-*> t •• -; - s , j * _ j.,^

mentiras, vulgaridades, desrespeitos e incompetèncias de
•j!-'- j .":.!. j . i ' ". • ..' - . s

seus homens públicos.
.Í-WJ.-Í ":-*'* , - ,-^.j , - - "-.,„, -.'.,<- . . . •

dm "astronauta", um "cavalheiro medieval", um

"anti-Macunaíroa", um "profpta do impossível", "o orastls.ro

que deu certo", um "guerreiro"...Tnsptreno-nos nas virtudes

neí hces

i-ondições de segurança e oe bem-estar nos sinuosos circuitos

i!f' nosüib vida-5.

desse h.erót brasileiro. Como ele, lutemos por

AVISAS I^ZTí^a.
^. '"açano*» . de , A'irton Cernia um

--OJ «l5.)'.---i- '.l-if"||c.,' ti- ..-, j.,,, .

insp.rsiçAo r>«rrt nossas a>. õcs e ijari-i .tusso

• iitinoto f- uii:

'At*-.. Je',->&.! "'í '-1'
-. ^ -- r * - - s. t„

' H'- 'nU.cli'i.o-. ""me e i »r' -e t>t'pr-iti^ l oriiíi :uvit*'m '•."occ*,

valer a nossa cidadania.

'rto * apresenTàriiioL'' :'""<?*l â '" 'propòSf ífio feüzemoí-lo •

í.onvrnc Mio de estarmos t r aduz indó D mais Ain.-ero e unAnuiii»

r t-rüiiMPC i menlo ria população do .Tistrito r(--deral a um uns

maiores .istrut. do f i r mament o p-.portivo int"rn*cumai.

i^ar a um Lniiiplt/-;o pjl ic«i'ort ' vo (Ir ilra'.ília'o noffle
* ?

i"iUi' * nu íieniii t- um recurso uc que

-..em duvida, para tornar o passado sempre presente; para nu1.

•apíT) ;í marnÃjs def in11 iva "e" fríl i^ijrm^r t e oe nosso homem-época.

*-5 O País eotO) fiii*P(í.ci, 'Wá)ltji tcjiaran! ^-aj- homenagens a ,
' I
; Senna, Enit São Paulo, o aeroptr Iw >.«le i tonj'jh,os . r o '

!>K* - ti ; »,.,,,

Kartódrbmcí, túneis ea=t'WÉ;«fríai * f*6èberão o nome do piloto. Em

; Lisboa, Senna vira nome 3e uma dâSíruVs priricipari -Cia*8uinta
í rtO« i (1 f o*?i-k a»" 4> bsHofc*4>| Ja-Vhiií 1k >' > > ,

(Io i_a|30 e (o seu primeiro Kart ser* colocado em um monumento
t fi3.( i ^tl | w>,j(i-i i>tòoWeitoti| JjOJir'> -»COt.r„.JVí
» ,,.UJ"'-Of * cTurva mais perigosa do áut ódromo do Estoril, uue
{l0'(.t,!| ^t^.l-.^J li-tt..,,.»!^;; |

o seu nome. 3elgas tamoém Squertm criar a 7>jnaação ít era

tí-> Cíi> C. [ - j Nlqf-rtA M,)í uva ^ o* IfJ ; . * *-v; Vj »j
AyrtcAi neríria, com o objet.vo de ajádar as cnançsvWres oo ,

I , o*!io 3 jr«i,j:rí. i; » • ^í,. * C-3 í'í *\j «DtJ ] ~Oí^ií.1
A Capital do país, per razões ev. dentes-, naoí

* ."', 1^-^Z't • C A Al? j *^í õ
' eixar de Vrfeltár* 'a13 sdá" homenftgem ao saudoso

£ e5irji" ca /.Ti,, -ai' ," . j„ ,
•ei piloto brasileiro, , tri-campeao do mundo de

niol tpiio^Js, -ji' 1 i .
, o qual, pelas suas i qualidades numanas e oe»

5 i. itd «oi *3'v2*t :*T | *«<._.,- rVíJ]..
, engrandeceu o nome íae nosso °aís no ce-iário'1

(l> 103," tur.t.a íf ;.5r [ ,U< r^ í 1, .'».,'
internacional, a iontn Sd>: '-çr coris Mieraou o ma •>'

8 r a c i
-J C

tt-va ^
poder

i -t>-a I.
ines< ueci

Fórmi.
£'-«<sa

ii-£$if

r eiaJOrl

Ia

t i.st

t IVO

Mloifo crj ""órni^ai ^,•;.& lo^g^ _ps. i-tdr.i.io-r,,

1 'f . :
A granuiotirine of íen^H

c n rr ií i. * ; I ), t j ,s .' , ,5, I
. onfunci? -

nt |aiii<--nJLe, i om a moiu. ent èti i<.>«re ue Tra.' >i .->.
L.. 1JiioLuíie.r^j^i _cqn!OT õs^ljrtír<i)i)Si-> fe.s.tJÍ9 oe.<».t inados a satisfazer o.

anseio do povo de Iraduair ra símbolos a yua Força coletiva.

,.-,,. . Brasjüja , e .Senna sempre .erão símbolos vivos,

•ispr r-ssões dos mais nobres 'deais e da força de uma

coletividade.

õrasííiai ao homenagear'3 Ayrton Senna,' est*--*

. rjnf i rmando o caráter munum^ntai da (-idade e n grand tosti nde

cio homem. Força, altivez, nooreza, dignidade, serenidade

e:spr essam, igualmente, as Qualidades de um homem e a

monumental idade de uma oora. :

O Centfo Polr espor t i vp^ de SrasíJ ia, ao .receljer.p

nome de Ayrton" Sertnaj ganrtárá'em 'significado- humâno''-e

emocional, .passando a int.eragir mais prox; mamente" com a

"-' ,mií>«íação-desta-i: ioãde-, •; --. . "-'.*•; •' ;->;' • .<--i- ; ;? ;*(=!•

A f orçá~'í negável c"e' 3enWa*;;'sua- grandeza'; ''*-o*ii va-ifor

e Airvgndn im <lieide^, ,atr ibutos óo hçró i - época, .certament e seríío

'•'' ? ' 1'ransplantados . para o Centroerí o-lu eíiip.or;tH vg ,de i§f\asj ljjg.^A-ájj

eie continuará e.ierèenoO a" súâ~1'a^ã'o~'bpnfãzéàa^e"-'>i'v^ivi(i:i>'a c6»

.. permanecer vivo e presente no conceito, na lt-mbrança e no
- - - - i • • . - t- - ..,-..- 5 .• • -_.j .t.,r~i> ;v. =• í

coração do povo de nossa t erra.-.-- J.íz-.y,- -. r • ; -. j.-t^ sb ?;j

Pela razões e -posta""-, rontaiiios com os nobres p&re^

desta Casa para a aprovação n« iiononiim';ão do CEfJTRO

POLIÈSPORTIVO AYRTON SENNA.--

BaIa uas r5ecv;õt--•:, O4, -di^^a—«< de 1'''4.

f-í\

CLáU&TO7M0NTEI5
?epi.'.a./ i^lntrtl»^1*? .--aíJüíÍM^siia

sr.KA^íçv cr3í«rae sosíífejsa

.--'•:; = r¥or;*io Jf»Tí Jfe"'- -?e,: oe-^rcfé* t.- *j -,-i.ísai'-1 .-ai
(DO SR. WASNY DE ROURE) f> f ,, g

Sugere à Câmara Legislativa
que manifeste solidariedade ao

Sindicato doe Engenheiros do

-<'i $c- J1*» AÇt p^-^ J-ruwijtV.^sção da galeria
de seus ex-presidentes.

Sr. Presidente

X
Com base noíftigo 109 do Regimento Interno desta

;'-'C-f3asaí'f-r.fcfPBom&s"sf.a.BJfci a^ma i e pares a manifestação de
• . ??Uí,.?Ç'e.í?a<??,.«à0 Sindicato dos Engenheiros do Distrito

FêderS!, pefa^irfatríur-^câV da galeria de seus ex-presidentes

P|íTO;1r§q
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JUSTIFICAÇXO

Fundado há 31 anos, o Sindicato dos Engenheiros do
DF tem uma trad.içSo .,na _,de.f esa l_dj0s. iuter.esses dessa
categor ia. . . , , -,-, ., , . -> , , ,i , _ ^j, iv * r „„_Def.de sua funda^ão^já po^suiu^íete pfts.identes Ç0,™-,.,
o atual, engenhe i.ri Ai Ito*h' Fcarr,e_i rffAss h% dVJn meji da^ _̂} ^^ .

Os anteriores foram J)s Isègup^fes^

SaI a.das Sessões,

Oeputõdc
Partido dps -.Traba Nhadores

de maio

: v s "..

Aluízio de Souza Carvalho - 1970 a 1974;
Geraldo Rodrigues dos Santos - 1974 a 1978;
João Bosco Ribeiro - 1978 a 1981,
Armando José Buchmam - 1981 a 1384:
Ronildo Divino de Moraes - 1984 a 19B7j
Maurício Outra Gar ct(a- ^ 1987^ a 1390.

Dessa forma, pela memória de seu desempenho,
propomos esta moção no momento em que o Sindicato dos
Engenheiros homenageia todos os seus ex-pi es identei..

t

Brasil ia,
.'. . \ ' si1

de maio de 1394

! e I J.

-.*>% . . . - -.;

' - ; '.
AO SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO DISTRITO FEDERAL

i •I j '- 1 í > • ''
f- , _s * : . -' f w - • r t r

A CSHARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem, por
solicitação do deputado distrital Wasny de Roure, manifestar
sua solidariedade ao Sindicato dos Engenheiros do Distrito
Federal neste momento em que inaugura 9 sua galeria de ex-
presidentes.

Homenagem justa a esses homens que,, ao longo de
toda a vida do Sindicato, buscaram cumprir seus mandatos em
defesa dos interesses da categoria que representaram.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa

do 0istr tto Federal

PROJETO DE LEI

(Autor: Oep. Manoel de Andrade)
MAIMOELZINMO

iMQ /«?"*

'"Dispõe sobre q fíorárío' nos dias úteis e
aos. domingos" e' lJer iádos \)o comércio .de
revenda ' . de „combúst'iVr-j s

'"'der jva"dosc do petróleo'"' e
1prov ídênc, i as. -

e

Vá2

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

dentais

outras

Art. íS i*i s pessoas naturais e Jurídicas que
,;;trlt„, o (orné-no de fornecimento (Je combustíveis, t arbur antes
1íuum'os - .utros derivados do petróleo de uso dos veículos
automotores nos r e-.pect ivos - Vosttw revendedores instaUdos .u
Distrito led-.ral, funcionarão nos (lias úteis no horário
compreendido entre '• c. guncla rcira até aos sábados, dentro -Io
horário de 6:v)« às 22:08 horas, m. todo o Distrito Federal..

S 19 - Os postos revendedores indicados neste

artigo não funcionarão aos domingos e renados em todo t-rrilórn.
do Distr ito Federal.

S 23 - Ficam excluídos da proibição -lesta lei 02

postos cie abastecimento pertencentes à cooperativas ou sindicatos
profissionais desde que se destinem apenas ao atendimento de seus

assor 1 -idos.

Art. 29 -- 0 horário comercial estabelecido no art.

precedente nao pudera sob ''qual quer prete-to prejudicar os .l.reitos
do pessoal em ,erv.ço, assegurados pela legislação so. lal c .em
cletr ii..r-ntc do livre exerc. 10 Ca fistaliração dos agr-.te*. "r.1. r,. ••• ,

estaduais e Municipais devendo sempre ser observadas todas as
,Blt*5 i únicas ,de, ^gur ançn e proteção ambiental prescrita pela
leuislação federal aplicável.

Art. 39 0-, postos revendedores fora do horário
rncado no ..rt. 13, deverão manter o título e-:re:>c tonai ao
thastYciV-mb c-mergenc-ial de' ambulâncias e dos veículos oficiais
empi egarios nos serviços dr saúde e seuurança pública.

Art- 42 _ l'eYao;% infrações cometidas contra >
presente, te,,_ •• .Uic>j-Sà ;* , jJr J-.nJl .dudr de multa w-r a cada
infração e-m 1va 1ent (-%' "' - 7

a) a !'0 (vinte) "l)l'DF 's para o estabelecimento que

funcionar Fora do horário previsto no art. ÍS.
b> a Ü0 (cinqüenta) UPDF> para o estabelecimento

<;ue estiver funcionando era d ias "de'domingos e feriados.
Art. 59 - Esta Lei --ntrará em vigor a partir da

data de ' ua publicação.
J; Art.', ,69 .-' Ficam_ revogadas as normas de ordem

distrital que TOrent rnrnmpatíveis com a presente lei.

JUSTIFICAÇÃO

•ec1puament e aA- proposição apresentada, ulijetiva pr
..aúce do pessoal em serviço no.

postos «.Fdiailoí.
<-.( gurança. e . a . proteção a

.--,t abelecimentos revendedores de combustíveis com
,,0 Distrito federal, sem dr.tr ,ment o do necessário ao efiCü.-
acendimento à população de Brasília e demais Cidades-Sat él it es.

1'- notório e inquestionável na c'poça atuo]
nitoWr^bil idade da violência nos gr mdes centros urbanos,
i-speciali.iente durante as hora 5 í«a 1s "avançadas cia no1i.e, cou.o

também aos domingos quando escassa é

nas quadras comerciais.

Nestas ocasiões e «m císpecial rxpós às 22:80 horas

01 orrem assaltos, sendo de registrar que cm Brasília no ano

transai to de- 1.993 ac ont ec eram mais de üiO assaltos, durante a

noite, sendo, até baleados alguns Crentistas. A partir de então
inult 1pi ic aram-se assustadoramente os f-oúbos ;e assaltos* policio -pm
risco de vida a c.itegoria dos Frentistas, já bastante sacrificada

-om o e.<ue'sso .de trabalho, pois por vezes trabalham em hor-e".

c.sdras, alV'ii\ d-js i>> eju í",-o's c ausados" às próprias empresas que não
desfrutam de qual quer viie«juranca noturna.

"movimentação das pessoas

Aver i í^uOu,-'se em conseqüência <tue. muito mais

tranqüila e conf iáver '* 'f: a situação da atividade dos postos de
gasolina durante o expediente da manha e da tarde.

Ayrava-se também a '.iituação do trabaltro, jij^^rnq,

pela <iuase impossibilidade de assegurar aos frentistas, um
adequado repouso semanal conquanto o dia mais F'1'opício e
recomendável c 1ndub 1t avc-.l mente o dia de domingo, oportunidade em

que o pessoal em serviço poderia desfrutar melhor do convívio
... -;---.> c>^>"
Pam111 ar .

tstabelecer um horário mais racional (-- <iue possa

conciliar o interesse do público, com a necessidade de descanso

Lom a assistência Tamiliar dos frentistas, constitui notadamente

uma medida justa e ele manifesto alcance social para que os

trabalhadores* elos postos" de revenda: .passam conviver <xl guiwa'.? .horas

com seus filhos que,,- durante- os.cl.ias úteis se auseri| ampara

atender a atividade escolar.

Ademais, '' c" umpre ressaltar que, os pr"ópnos

consumidores reclamam o necessár-í o" sossego 'durante à noit-tr-«vp«si "às
?22<50 horas, sosseüo este <;iue constitui em direito de vizinhança

dos moradores contíguos ..os postos, como asseyura o art. 554 do

Código CivM Br "\si le iro.

Registram -os postos, 'muitas 1- aclamações^ • neste

-.erttido. Alegando-se sempre que os mr-smos, durante a noite caus.vn

constantes & fortes ruídos que pertuham a tranqüilidade da

vininhança, inclusive aos domingos, em que as .pessoas nas

(omun1dades locais reservam para um certo repouso diário.

Sendo destarte diversas as mais legítimas razoes de

ordem o segurança, sossetio _e até, de saúde dos trabalhadores,

entendermos que a proposição em pauta, visa atender a todos os

interesses - onvergentes, em perfeita e adequada harmonia com ei
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efica.' a rendimento ao público que neces
de combustíveis e derivados do petróleo.

expostas esperamos que o projeto em
abast (• <: i ment os

razoes

iita dos Lierv i ços de

•elas

pauta mereça toda a atenção e

Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Acolhida dos nobres pares desta

Sala das Sessões, em Brasília, em de de 1994.

Sr. Presidente,

Dep. MANOEL DE ANDRADE
Autor

H0Ç2S0 NS /?4
(DO DEPUTADO AROLDO SATi.KE)

SUGERE 0 RECAPEAMENTO
ASFAXTICO 00 CONJUNTO "C,
GUADRA «2 DO SETOR NORTE DO
GAMA.

Nos termos do Art. 1«9 do Regimento Interno,
sugerimos a manifestação desta Câmara Legislativa, no
sentido de reivindicar junto ao Poder Executivo, o
recapeamento asfáltico da Quadra «2 - Conjunto C do Setor
Norte - GAMA.

JUSTIFICATIVA

.Trata-se de uma reivindicação antiga dos
moradores daquela quadra. ....

Vários administradores daquela satélite ja
verificaram "in-loco" a situação precária do conjunto
habitacional em termos de pista para acesso de seus
moradores, configurada por lama, buracos e erosão.

Ressalta-se que todas as demais quadras
vizinhas já foram devidamente beneficiadas com esse tipp de
serviço público, não se justificando a indefinição |rara
resolução do problema. .

Dessa forma e' por se tratar de uma dema*da
legítima de seus moradores, esperamos ver a presente
proposta aprovada e atingida em seu objetivo.

Sala das Sessões

Deputado AROLDO SATAKE

K.MSABEM Nfi

Senhor Governador,

Nos termos do Regimento Interno da Câmara

Legislativa do Distrito Federal, estamos encaminhando à

consideração de Vossa Excelência, a H0CX0 NS /*4, em

anexo, d* autoria do Deputado AROLDO SATAKE, a qual;,

aprovada pelo Plenário desta Assembléia, reivindica o

recapeamento asfáltico do Conjunto C, Quadra 02 do Setor

Norte do Gama que, por falta de manutenção, principalmente

no período de chuvas, as erosões' e buracos aumentaram,

tornando-se quase que intransitável o acesso dos moradores

às suas residências.

Deputado BENÍCIO TAVARES

MOÇÃO

A Câmara Legislativa da Distrito Federal, nos
termos do Artigo 109,. do seu Regimento Interno, manifesta
M0Ç50 de solidariedade aos servidores da Fundação de
Desenvolvimento Social e . Fundação Cultural do Distrito
Federal, em greve por 'melhores salários.

JUSTIFICATIVA

Os servidores das Fundações de Desenvolvimento
Social e Cultural do Distrito Federal permaneceu em greve
reivindicando melhores salários e condições dignas de
trabalho. Além de se submeterem ao violento arrocho salarial
provocado pelo Plano FHC, não recebem os seus vencimentos na
data Já estabelecida pelo Governo Federal, o que resulta em
mais prejuízos para o funcionalismo do BDF.

Esperam os servidores que o Governo tenha
sensibilidade, abra negociações e resolva o mais rápido
possível a difícil situação dos trabalhadores em greve.

Além da questão salarial, a situação do CERE e
CAS, em estado físico funcional deplorável, te» colocado em
risco a saúde e a segurança dos servidores da Fundação de
Desenvolvimento Social, Justificando o movimento grevista e
a necessidr. de resposta imediata do Governo.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
manifesta HOÇSO de solidariedade aos servidores em greve,
esperando imediato solução por iniciativa do GDF.

IvuX 0-ULtj,
pepjtrtado Agne\o Queiroz^

c\OüL».

Ilustr íssimo Senhor
Presidente do SENALBA
NESTA

Sr. Presidente,

Ou^V^

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, por
iniciativa do Sr. Deputado Agnelo Queiroz, manifesta, nos
termos do seu Regimento Interno, MOÇÃO de solidariedade aos
servidores das Fundações de Cultura e Desenvolvimento
Social, em greve por melhores salários e condições de
trabalho, espacialmente no CEKE e CAS.

Ao tempo em que declaramos a solidariedade com
o Justo pleito dos servidores, esperamos a pronta
manifestação do Governo do Distrito Federal para solucionar
o impasse.

Cordialmente,

Presidente

REQUERIMENTO NS

Requeiro à Mesa nos Termos do artigo 107, do
Regimento Interno, pedido de informações à Secretaria de
Educação do Distrito Federal acerca da situação dos
Secretárias Escolares, especialuente'-

í - porque esta' acorrendo, desvio de função, dos
Secretários Escolares?
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2 - A transferência dos Secretários Escolares
para at ividades adain istrat ivas não esta' prejudicando o
funcionamento normal das escolas?

Sala das Sessões, 09 de maio de 1994.

JUSTIFICATIVA

Transferir os Secretários Escolares, técnicos
especializados na legislação educacional, para at ividades
burocráticas^ administrativas, vem causando, ao nosso ver,
desvalorização desses profissionais e diminuição da
qualidade dos serviços prestados pelas escalas públicas do
DF. Esperamos respostas da Secretaria de Educação,
objetivando o debate deste problema pela Câmara Legislativa.

Depurado Agnetó Queiroz

PROJETO DE LEI N9 , DE 1994

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO A

INSTITUIR GRATIFICACSO PARA OS
SERVIDORES DE FUNDAÇÕES
PUBLICAS DO DISTRITO FEDERAL E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CSMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

ART. 19 FICA 0 PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A

INSTITUIR GRATIFICACSO DE DEDICACSO EXCLUSIVA, NO PERCENTUAL

DE 55X (CINQÜENTA POR CENTO) SOBRE 0 PADRSO EM QUE ESTIVER

LOCALIZADO, PARA OS SERVIDORES DA FUNDACSO HOSPITALAR DO

DISTRITO FEDERAL, FUNDACSO ZOOBOTSNICA DO DISTRITO FEDERAL E

FUNDACSO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA.

PARÁGRAFO ÚNICO - PARA PERCEBER A

GRATIFICACSO DE QUE TRATA ESTE ARTIGO, 0 SERVIDOR FARS TERMO

DE OPCSO PELA DEDICAÇÃO EXCLUSIVA.

ART. 23 O PODER EXECUTIVO FICA AINDA AUTORIZADA

A AMPLIAR A PORCENTAGEM DA GRATIFICACSO REFERIDA NO ARTIGO

ANTERIOR ATÉ 160 (CENTO E SESSENTA POR CENTO) NO CASO DG

ÓRGSOS ENVOLVIDOS COM A ATIVIDADE DE PESQUISA CIENTÍFICA E

TECNOLÓGICA.

ART. 39 ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA

PUBLICACSO.

ART. 49 REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO.

JUSTIFICATIVA

A PROP0SICK0 VISA A ESTABELECER 0 PRINCÍPIO DA

ISONOMIA ENTRE 03 SERVIDORES DAS FUNDAÇÕES MANTIDAS ;>FLO

DISTRITO FEDERAL. COM EFEITO, A FUNDACSO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL Já RETRIBUI SEUS SERVIDORES COM A MESMA

GRATIFICACSO POR DEDICACSO EXCLUSIVA, A EXEMPLO DO QUE

TAMBÉM OCORRE NA FUNDACSO DE SERVIÇO SOCIAL) LEI N9 «661, DE
28 DE JANEIRO DE 1994).

ú ..NOTÓRIO QUE A DEDICACSO EXCLUSIVA REPERCUTE

POSITIVAMENTE SOBRE A PRODUTIVIDADE E A RESPONSABILIDADES

DOS SERVIDORES PÚBLICOS, DO QUE, INCLUSIVE, HÁ EXEMPLOS NO

PRÓPRIO DISTRITO FEDERAL, COMO O HOSPITAL SARAH KUBITSCHEK.

ALÉM DO QUE JS FOI EXPOSTO, VALE SALIENTAR QUE A

APROVACSO DESTA LEI PERMITIRA1 A REMUNERACSO JUSTA PARA

SERVIDORES EM CUJAS FORMAÇÕES O PRÓPRIO DISTRITO FEDERAL

INVESTIU E QUE, A CADA DIA EM MAIOR NÚMERO, TEM PERDIDO PARA

A INICIATIVA PRIVADA E OUTROS ÓRGSOS PÚBLICOS.

SALA DAS SEÇÕES, Of DE

CLríUD

DEPUTi

DE 1994

ITAL

RROJEXO DE l_EI MS /"P-r*

<Au,tor! Dep. Manoel de Andrade)

MANOELZINHO

Confere ao Kartódromo do Guará o nome de
"Kartódromo Ayrton Senna".

A CSMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 19 - E| conferido ao Kartódromo do Guará o

nome de "Karto'dronio Ayrton Senna".

Art. 22 -- Fsta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

-J UJ S iF"ic<=.c:ao

O trágico acidente ocorrido no dia 1Q cie maio

último, que ceifou a vida do maior piloto de Formula 1, o
brasileiro Ayrton Senna, mais conhecido como "Ayrton Senna do

Brasil", enlutou todo o País e levou í>eus admiradores, não só do

Brasil, mas de todo o mundo a comoção e homenagens nunca antes

dispensadas a um piloto.

Exemplo de esportista brasileiro que, apesar da

glória, Jamais deixava de homenagear o Srasil com a famosa volta

olímpica portando o Pavilhão Verde e Amarelo, fazendo com que as
novas gerações de pilotos tivessem nele seu maior ídolo.

Agora que ele se: foi, m.-.s r> e r iíi ,< n e t.e ocupunclo o

pódio no c-nr.ii 'íci de ciada brasileiro, ti juctn c|ijI: o Pa í':; inteire)

também o I,oi.n.-n age i o Ter et. encl c) ,V.i ruas, parque-:'.;, imt cidr orneis e

outros 1 o-jradour os públicos o nome cio -..-eu herói.

Brasília, palco cie forruação de piloto?,,, não poderia

ficai- à margem dessas homenagens e como daqui o também

tr icampeão cie Fórmula 1, Nelson P i quet e, com muita justiça, já

foi conferido ao Aut ódromo de Brasília o !.,eu nome, irada mais justo

e apropriado do que a concessão do nome de Ayrton Senna, maior

Campeão cie todos os tempos da Fórmula 1, ao Kartódromo do Guará,

espécie cie laboratório de formação daqueles que, futuramente

1 estarão, a exemplo de Senna, enchendo de alegria o coração de
todos nós.

Assim, esperando contar com o apoiamento de cada um

dos nobres pares, requeiro seja conferido à matéria o privilégio

de tramitar em regime de urgência, como forma de homenagear, o

mais rápido possível, o nosso herói nacional Ayrton Senna.

Sala das Sessões, em Brasília, ei

Dep. H/iMOEL DE ANDRADE
Autor

de de 1994.
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REQIIfRIHENTO

fVos termos do rlrtiso 107 do Regimento Interno,
Requeira à Hcsa, 50Í ic i l ai So s Secretaria de Obrxs do
Di sír ito federa! cias seguintes informaçõesí

1 - r/ua/s os motivos da exclusão fins conjunta*.
Sá e 17 nas obras de pavimentação da fluadr a -308 de
Ssiíi.ir-.ba ia? • -

2 - qual a empresa contratada para •s-
realizatSo da obra e a modalidade de concorrência?

3 - qual o montante de recursos destinados à
realização das oliras de p.wi»entaeão e* '.Samambaia,
croí osraiaa e easpreyas selecionadas?

Sala das Sessses, 09 de aa io de ÍS'5''3..

Ao 0 /í •
Deputado AgnelcT Queiroz ^

JUSTIFICATIVA

• t

A dest inação de recursos para a pavimentação
asfáltica em Saisia» baia, ao que consta, não prevê a exciusão
de conjuntos residenciais, a exemplo do que verificamos na
Quadra 409, conjuntos 16 e 17.

Tal ocorrência tem causado revolta nos
«oradores excluídos daquela obra, razão do presente
Requer intento.

De mais a mais, faz-se necessário o
conhecimento do legislaiivo aos meandros dos gastos
públicos, notoriamente a contratação de empreiteiras para a
realização de obras no Distrito Federal.

Autor

Part ido

REQUER rMENTO NQ

: Deputado Padre Jonas
: PP - Partido Progressista

/94.

Fxcelent íss i mo 'Senhor,
Presidente da Câmara Legislativa cio Distrito Federal.

Nos termos do Regimento Interno desta Casa,
solicitamos a retirada de pauta, deste Plenário, do Projeto
de lei n° 1357/94, que Cria o Programa de Construção de
Micro-Bacias Hidrográficas no Distrito Federal e da outras
prov i dêncI as.

JUSTIFICATIVA

0 Presente Projeto de Lei necessita ser
reestudado e aprimorado, razões que nos levam à apresentar o
presente requerimento.

Sala das Sessões, «9 de maio de 1994.

PADRE J

Deputado Dis

3 0.JET0 DE LEI NQ

tal-PP

'94.

Cria o Programa de Construção de Mi
cro-Bacias Hidrográficas no Distrito
Federal e dá outras providências.

Autores: Deputado Padre Jonas e
Deputado MaurílIo Silva

Partido: PP - Partido Progressista

Pr" o gr

P !'• e s e

s gr i c
subte

A CSMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDLRAL DFCRETA»

Art. ÍQ Fica crladóMia área do Distrito Federal o
ama de Construção de MÍcro-Bac: 1as Hidrográficas, para
rvar o soío, a fauna, a flora e o cerrado, e garantir a
ultura irrigada e a subsistência de uso das águas
rrâneas.

Parágrafo un
deste art'30, dever?
federal e obedecerá as
pela Associação Brasileira

r.o. 0 Programa constante no "caput
estar em consonância com a legislação

normas de segurança estabelecidas
de Normas Técnicas-ABNT.

•f i mia

e .:> t e

Tintar

Art; 25 0 Poder-Execútivo d-o Distrito federal poderá
lionvên ios- com Ws- Estados limítrofes- par a expandir

Municípios que "compõem a Região -do •Pr ògrama

no.'

aos

Art .

-bar. i as

t. i ament.

3S 0 Poder Público incentivará a construção de
h idrosráficas na área rural, através de

ís ou cie redução de inpostos.

Paráyrafo único. Os incentivos constantes no "caput
Artigo, não se aplicam às micro-bacias hidrográficas

ruídas para reterei» rejeitos industriais ou
ene i a i s.

deste

const

r e s i rí

Art. 4S A construção de wicro-bacias hidrográficas
deverá obedecer o Plano Diretor de Ordenamento Territorial
PDOT- do Distrito Federal.

Art. Ü9 0 Poder Executivo, no i>ra.-o de noventa dias
a partir da promulgação desta lei, provera recursos para a
implantação do Programa de Construção de Micro--Bac ias
Hidrográficas no Distrito Federal.

Art. 6<3 Esta Lei entra cm vigor na data de v..ua
publicação.

Art. 7B Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

De todos os fenômenos físicos que ocorrem na croata
terrestre, dois <2> preocupam o mundo científico do momento:
o Efeito Cintataento" e o "Efeito Moringa". 0 Primeiro -o
"Ffeito Cintamento" - é ura processo resultante do movimento
de rotação da Terra, em torno de seu Eixo Polar, ainda nao
totalmente aceito pela concepção cientifica mundial, porque
a ondulação da cresta terrestre acontece diariamente,
fazendo com que o ralo terrestre seja reduzido,
gradativãmente,- sen que percebamos, com as erupções
vulcânicas aparecendo com mais freqüencla.^0 segundo - o
"Efeito Moringa" - é um processo de composição centesimal aa
mistura de substâncias, que compõem este mesmo solo.

Ora, dos dois fenSmenos comentados sucintamente, o
"Efeito Moringa" é o que mais preocupa pois:

1. é originado pela queda do "lençol freático", causando o
ressecamento da crosta terrestre? k_Kra'
2. sua maior incidência está localizada na faixa de..Cerra
entre os trópicos? ' . ,-_3. Brasília está localizada na faixa citada, anteriormente,
e ocupando a crista do Planalto Central, de onde nascem as
Bacias Hidrográficas do Paraná e do Tocantins; e ,..„„.
4. o território do Distrito Federal vem sendo submetido a
"compactação constante do homem" porque:

a. a construção do solo para o asfaltamento das
estradas, construções de casas e^ ed ificaçoes di-^"V,
colocações de calçamentos, cimentaçao de Pat ,os « P««'"•
públicos, enfim, a criação de bovinos e o *™'«*°' da
população que atinge a 378 habitantes por quilômetro
quadrado;

b. os esgotos residenciais, as canalizações para
escoamento rápido das águas pluviais, as <-alnas de
escoamento junto às estradas, as drenagens Para evitar a
formação de lamas, etc, evitam a penetração da água no
solo; ""*

c. as constantes queimadas, sejam por acidentes ou

de pr op ós ito;

d. a monocultura como forma de aumentar a

produtividade e o faturamento;

e. o emprego indiscriminado de pesticidas e adubos
qu ím icos; e

f. as drenagens excessivas do solo, sol.) a alegação
de eliminar a proliferação das pragas e tornar o ambiente
mais higiênico e saudável.

*_,'
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Por isso, preocupados com a maneira de, uso do solo,
acrescido elas constantes obras de drenagens, 'conclu ímos que
o melhor meio para não deixar que o nosso solo não venha,
num futuro próximo, a ficar com u,ma croslà 'por cima e
bolsões de ar por baixo, baixando, consideravelmente, o
lençol freático, trazendo sérias conseqüências a agricultura
e às obras edifiçadas, achamos que a Construção de" Micro-
Bacias Hidrográficas será uma excelente saída para evitar as
erosões e preven Ir .contra o '"efeito,, mor ingà", 'protegendo,
desta maneira, o meio ambiente. '' ' ,

Por sua vez, a Lei' Orgânica do Distrito Federal é
bem sábia ao a,firrnar'»

Art. '14. é competência do Distrito Federal,'em comum
com a União:

IV - proteger o melo ambiente' e combater a poluição
em qualquer de suas formas; '

* V - preservar a fauna, a flora'e o cerrado.'

Art. 17 Compete ao Distrito
concorrentemente com a União, legislar sobre:

Federal,

VI - cerrado, caça, pesca,' fauna, conservação da
natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção
de meio ambiente e controle da poluição.

Art. 385 Incumbe ao Poder Público estabelecer
normas, padrões e parâmetros para prevenir, combater e
controlar a poluição e a erosão do solo em quaisquer de1 suas
-Formas, bem como fixar as medidas necessárias a teu manejo
ecológico, respeitada sua vocação- quanto à'capacidade de
uso.

Assim, movidos pelo. pensamento de ver o território
do Distrito Federal provido de Hicro-Baclas Hidrográficas,
formando um aglomerado de "ESPELHOS D'rSGUA" apresentamos

este Projeto de Lei, nesta Casa/ contando com o seu
aprimoramento e aprovação final dos Nobres Deputados.

Sala das Sessões

PADRE \iON6
Deputado Oist rflt a 1-PP

MAURÍLIO

Deputado Distrital-PP

de maio de 1994.

*: - £i _ 3 — COMUNICADOS DE L * D K!R IEC S

DEPUTADO PADRE JONAS, i ,<i iu.t,r .1., ['.-,,,„.Ia ,:,., pi-.'

"' d p-êni i.i ,\ * ,,t.i;ii,'.o ei.,-, . , I ,! iiilc- - ' ,1o |>,,i t nlo
l'i i.ji c .-, i-..to |T, no liltiun f i • .- : de ..'m ,na.

- (l!u' *ti à -ti >-V i i vi ir ti' ,(!., no Ccr .-c io .'in-a^i J,i.ensi tie
u|itcrv, intitularia "0 f t Jó-.ofo ,i!t Pie, ' io", f. i:,"r r-Cot í"->i i ( „ .a
'..!,. .pessoa. " - ' .

DEPUTADO ELiRíPEDES. CAMARGO, ci>, .,,.,,> <• ii.i.n-.i u.l.i do PT.

Mc-iir,"« .<tj .itior,('l iiiimtii sofrido pela deficiente
visual M«.i, tn Solaiiyc Ua Cl i.i.-, ç -,(.1 ic it -w-íiu da Asscm i,açãc, de
Dcfie ieut.es , Vi-:oais dn Distrito leckra] 'de providencias
contra a Impunidade da iwlcr n(,i.

A- 3 — ORDEM DO DTA

ITEM 1: Discussão cm P° turno, 4Q dia, do Projeto cie Lei
no 439/92, de aut eu ia do ÍJcput „do Carlos Albirto, que
"Dispõe Mihrn a Adtn i n i • tr ação de Un i dadr"-- dt Consc i vae, So ç-
clc,ii,|,. áreas aml) i r-nt a i s pi et cg ul.,-. m> Distrito Federal, por
or gan n-açoes c ivis ,.Pi>li i e-nt. ai i st as não--gover namí.'1'it'a i s e dá
outras pi oviclcnc in'/'. DISCUTIDO.

ITEM 2: Discussão em ,19. turno, lfí ,lia, do Projeto de Lei nC>
209/91, 'de autoria do Deputado Cláudio Monteiro, que
"Autoriza a construção de cobertura e ft-'<-h«i>ient o com gradei»
ilas áreas vir de*, frontais -icis lote-, r f- -; i dtnr i a 1s rio Cruzeiro
Vi-lho (RTS), e (lá outras prov idênc: i .rs". DISCUTIDO.

ITEM 3s O iscussão tu, r'1' turrio, io dia, do Projeto de Lei
n'-1 483/92, de autor ia dos Deputados Ai oldo Sai alce e Cdimar
I' m ( nru<-, que "Autor i , a r, Porit i hx-nt wn a criar a Escola
(étnica Regional de Pr a.-lând i a, e dá outras priividcnt ia-,".
DISCUTIDO.

ITEM 4: l)i',iir.'."ii em V.° turno, H1 dia, c votação d,, Projeto
de Lei no 638/92, rie „ut or i a d,, F" .-tutivci local, que
"IV..aT, i „ ,'u-c.i pública c1c••_, t iii.nl,. à ninpl t,.r, ."ú, r|i, Quari.-l cl,i
1'olíc ia Militar do Oam.. RA 11". APROVADO , ou, t;.' voto-.
favur ,ivt'M,, !"; v, •I i,., i nnfr,ír i os .' 7 ,<t'.'.^i.> i.i<.„

ITEM 5: Discussão cm t ui no único, in dia, f.
PlOjrto r|p Derreto li'ÇJIsla). i vo iií> ejtM/V*?, qut
INjrt.aia „r> 06, de ;>9 .le rlc.Ti.ln ei de 17971
logr iHlnur or, vi ciados à r cal i .-ac,ao dr (omític, ,,•,'

ral". APROVADO
/ ausenc i as ..

outra-, nmiii Ost ações no Distrito recl
vot os f-ivor.ívcis, /'Votos contrários ,

vot .-n ão
'"íuit.i a

que fixa

emMé i ii, ou

nu 1©

do

ITEM 6: Dise u's« ão c votação do Requerimento nS 1761/94, de
autoria do'Deputado Reraldo Magela, que "flolicita convocação
do Secretário de Saiícle- do Distrito Federal, Si . Paulo Afonso
Kaluroe ReMs, par a prestar ei-r t,,r ec i iient os sobre o
i r c.f Imcnló de» wrto \'e meningite no Distrito Federal e
•IHiinl o as iiir-didas que estão sendo adotada: para evitar que a
itóença se! àlásrre". ' REJEITADO ccim 7 voto<-, contrários, 9
votos Favorávei:s,'8'abstenção.

ITEM 7ü Discussão, cm turno único, 1E? dia, e votação do
Projeto de' Resolução ní! 179/94, de autoria da Comissão de
Constituição e Justiça, que "Nega licença ao Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e Territórios para julgamento da
queixa-crime oferecida contra os Deputados Wasnu de Roure e
Lúcia Carvalho".APROVADO cem 14 votos favoráveis, uma
abstt-nifão è 9-ausências.

ITEM 8 5 Disctf-sSo, em 19 turno, 49 dia, e votação do
Projeto de Resolução nQ 158/93, de autoria do . Deputado
Gilson Araújo, que "Define os instrumentos legais" a serem
utilizados nos contratos e licitações da Câmara Legislativa
do Distrito Federal". Concedido vista ao Deputado Peniel
Pacheco.

ITEM 9= Discussão e votação das Indicações nfist»

~ 421/98, de autoria do Deputado José Edmar, que
"Sugere ao Poder Executivo elaborar estudos para a
implantação do Projeto "Mutirão pelo Desenvolvimento",
visando a aumentar o número de empregos no Distrito
Feder ai". . r

t , ,647/93i. de autoria do Deputado Pedro Celso, que
"Sugere a melhoria da iluminação pública na âuadra 15/18 -
Comercial do Setor Leste do Gama".

~ 449/93, de autoria do Deputado Gilson Araújo, que
Sugere a celebração" de convênio para o recapeamento; a

sinalização e a duplicação do trecho da BR-070 entre a Via
Estrutural e Santo Antônio do Descoberto".

- 6A9/93, de rmtoria cio Deputado Cláudio Monteiro, que
"flugi n- ao Poder F.iecut i vo , «travei, da Administração
Regional i'a Cidade Satélite chi Cruzeiro, a rr»pl;iit ação de
ruas t r ansveri.a i;, que facilítenr o ,tce'..'>o às quadra-,
residencial!:, do Cruzeiro Novo".

719/94, de autoria do Deputado Fernando Naves', que
"Sugere a instalação de uma agCinca do BRD .na Cj.dacfe de
Caldas Nova<-., no Estr.do de Goiá-.". "';

- 731/93, de autoria do Deputado Salviano Gu iiríaVãec;,
que "Sugrre ao Exmo. Sr. fiovci nudbr do Oiolr it o " FLdVrnl "a
execução ,de obras de implantação cie Rede Colfct.qr_a de, Tr-got o
Sanitãr iocto risseotaiiiento Buritli's ÍTT, em Pl.waI,t'ci,ha-DF".

- ^39/93, de autoria do Deputado' Salviano Gulina'rSeW,
que "Sugere ao Poder Executivo a cobertura da buádra de
Fs,purtes da.V.ila Vicent ina, eri) Planai ti na-DF". , ,. „,

773/93, de autoria' do ,. Deputado Jorge] Caúfiy,, " que
"Sugere ao Governo do Di str i to 'Feder ai a construção de uma
ciclovia interligando a Cidade-Satélite db ' Núcleo
Bandeirante,à Candangolândia". ,

-• 784/93,, de autoria do Deputado' Gilson ,Ar aújo, çiúe
"Sugei k ao Fxmo. Sr. Governador da Distrito Feder ai' l séja
construído um 'Quartel do Corpo ! ric Bonbe i r os ria Vila" São
Sebatt iãó"I • • J • •• . - ,

-• 807/93, de autoria do Deputado Fernando Naves, que
"Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal a i nstaletção
de uma agência do Banco de Brasília (BRB) na cidade de
Riachinho de Minas Gerais".

'- 827/93, de autoria do Deputado Maurílio, Sitvaj que
"Sugere ao Sr. Governador do Distrito Feder ai o aumento do
acostamento da Via Estrutural". „% ,

- 835/93, de autoria do Deputado BeniVio lavar es,' que
"Sugere à Secretaria de Obrai, ' rio Distrito Federal a
ur ban i.:açã(3 de, praças e vias dt circulação, a, x eçu(per ação
asfáltica e a recuperação de entradas rurais na Cfellandia".

• 840/93, cie autoria do Deputado Benício Tavares, que
'"Junf.rr a rn.ftt.iris de Educação do Distrito Federal a
c oii'.t r ução do segundo CA1C da Oeilânriia DF",

846/93, de autor ia do Deput ndo Tucleu Ror ir, que
"Susc-rr à St c r et ar i a de Saúde do Distrito federal a
construção de um Centro de fir.úeW- na tFRCAL".

849/93, de ml or ia do Deputado Tadeu Ror 17
Sugere a Stirct iria de Ot.r ai, do Distrito liderai

c onc 1 ii j™o do Ginásio ,!,- r .pm íf-, (lt.. üobr rui i nho".

8r.0/93, d<

"i:< l llult. a a.. '.. ,. , ;,,,
< I II,Ul. I anel. i ., I'l Cljl-t C /d

mí co ia d,• . ...I.i I ur i i ('. r

• • ,' • r|r ai ;i|,

IO , CjHC

'a í I 111(r
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851/93, de .uiurin rio l,..pul ido rieuíe.iei lavu-' . qui
"Situe i i' à :•!(-( r,l,u ia ele- Ohr a'. .!•• nulrito liileial a
• t jl rr r ,.,"o de -íl C'a'_ especiais pala n , ulisí r n( ã(, (Io creches Hí»
Ct i tânti.1 a"„ i ; ''

876/93, de rut oi ia rio Dcpui .rio Miait, ílni '.i|v;i,, que
"fiuytrp ao ., (hivcr no do Distrito l^de. i, '1 a, ipsi a.lac, ~íq <h> um
'cm.!(nro na C-í>, entre os lotes 6 •--17, na pi,<iU de l.iünt-ão
do (,'eriilro Educai tonai Ave Dranra - CF.iR, e-m Trigu.it inga".

-, '888/93, de .autoria da P,c?put*do Perrie!,, , f,ai.hec,q, «q«.T<f
"Suger e ao Ppder Excc ut ivq -a r ojprajpão de sei»á,fprvs ino. ,f,úia l
da Av., W3-Norte, após a quadra, ,5,16 iMor, te nq hf\lão (q,u,e. çhá
acesr-o à Câmara Legislativa áo Djstrito , Feder,aji e p, 2^1
Delegac (B ede Políci.a, em f.r ente ,ao Jlcspita,! Santa H<?lf8«X'.

I , , ' ,' , , 1 , ' J t i . , ' ! < J J i p } 1
.-, 897/93). de autor i^a , *c^^ ,Be!PU,l>,ado Taçteu j íior iz,, ^flue,

"Sugere à Companhia Fner gét ica , cie , ,Brfii; íl ia^ , -, ,GFB„ ,,^
iluminação de logradouros na Cidade-Satélite de
Planalt inaíRA - VI)".

• " i * • • - • < • '. , ' I i," , í" • i . .-> i ri s^ HT7
,- 9ÇB/94, de autoria rio rteejBjiftai!p (-Çnr.Jps . eAlbp^tn^qiifs-

"f-ii|ger;e,,a<?i,P.od6.r C;:i-<c ut jvq as;duRj.,if: i(UcLím f, ^ny^p^at^pl ({.a,
Via P,i,„ #01 . Ceilândia, Sul,, aivj-i m <-or„o ,j» cploc-fíc/ip ,ç\e /L;iIiiJi,a>
de ônibus adicionais, com n-* wçpl-uip para;, a, Vj a ,VI3, ,- Sul(_, V^a.,
W3 -- Norte, Rodoviária do Mano Pi \of o,r^Qey.r-a^Ffttjr u.tur al,,,;n
linhas circulares, ligando o Setor P - Sjut},,^., T.üguai i.njga,",! ,,,,

• 911/93, de autoria do Deputado Tadeu Roriz, que
"Sugere ao Governo do Distrito Fe/h-ral o aunientp^do <3feLfyfpi
da, ..patrulha, mot Qmecan izada da. >Regiãq • (?K,lra.-| ai slrat Lya,t flp,
Plana,lt ina.,- RA-VI". , r> ,,., , „ r,,,., , ,- <, fio

í- . í L -- i , ' >" , • I,' ' í , f !| .'í!'í> "I (i l '•
,.j„-,-| 9^/93, de autor ^a^Oj.jQep.ui ado, - Jç*S(f • Ejlm.-u. »,,,/pçj-p.

"Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal a 1 ib,erji.-ijjijcn
de licitação de lotes para a instalação cie Postos de
Combustíveis em São Sebastião".

. i , " . -1 r ;í u~i

928/93, de autoria do Deputado Pedro Celso, que
"Sugere iW^doverno do Oistr ítrf- Federal a r>»al tóá%€o5dfr obras
de i ruminação pública e urbanização nas tSr'eas Ver rfes''-' 80
Setor* VMl dd Gama". t, í-" »+ - h n: <•-,< •;»

i f > t, i,i .' •- ;. ,' i ,» ' r j,í i i L, t . ' ,'

- 930/93, de autoria do Deputado Maurílio S i íva-,' we'
"Solicita ao Sr. Governador do Distrito Federal açolocação
de^uebra-ítildlas • na pista pr finei pai dá' 8SF' ê^^WSuat inga

, ^42^93,, de aut oi i "i i]c? P,cput ,i,.io /ii-n,lrio ^ts^^t?, que
"Proptjijf^arr. Poric-r F:'ecut-i vu, , <)t r «<.vc's dn Secretaria _. r|o Oln i«.
d(j Dist r i Vp^re^ieral, a c õ,loi «ftiã.ti' (hj cpics^c ->" jtroT a » nji,',D4. 2'*<òr
em fiòn) (?'.', t '.i.oht <!(.• IQ.pr^u i(o, ilNCRrt- í<i". • •' ,

-- 954/93, de autoria do Deputado Ar nldo Sat:-I:e, que
"Su utre a implantar, ão d? p<jt;to policial na Ct d-iiífe -Sat él ti e
de rV(-<*nt o das Tiras". _ _

— $56/93, de autor ia do Deputado íienício Tavares., que
"Sugere «e> Poder E,;*.cutivo reforma r recuperação da Enc-açã"
llqde-iv (ár ik,, clp PI ano P i lot o". ,•, , - »' \»

- '- "--'''959/93, de autòría' t'oo ' pe^ut ariõ Tadeu 'feor "1,2, que
"Sugere à Companhia Energética de' Brasília - CÉB a
i 1utiri na^ãp, da Feir<| , permanente , Cidade-Síít^.é.'U.t e de
Samambaia". . , , , . . "' , ,

'̂ -.,96^/93,, de-autor i^ pepiít'̂ f(lb,'tJí»rge Cauhy, _«jíiet'*^ü'<íei> e
ao Governo' do Distrito Federal a' instalação de ' uma Escola"
Normal na^ pi(dade-S&tél Ite óp Núe;leo Bandeirante ^c^A,.yiII, e
dá" oútr,as providênejas". ' '.'-"'," w

-- 972/93, de autoria dó D"éput'adb Cláudio Monteiro, que
"Sugere ap Pocler ExCcút ivo «ue t< implante terminal rudoviár io
na interseí-ko ,'dá ViaU- 3.! Norie roi»;i' pist a*que' a* liga â."
zp'i~^.~ oF-pki»: .' .. , ;' '• ' '; • ;\ T, J7;_; '/^ •

- 981/93, de autoria do' Deputariò Jorge Caiba,1 que
"Sugere, , ^o Governo do Distrito Federal a iluminação da
Estrada, '' bt-*tà', no fcrecho'cp«i»r eenrfidó èfttre' à"JEstação
Rodoferroy lar ia e o trevo pára ép&Yad iphd, incluindo a via
de ácesVo à Câmara Legislativa'do' Distrito Federal, è dá
outras providências".

- 981/93, de autoria do Deputado Jorge Cauhy, que
"Sugere ao Governo do Distrito Federal a i luniinação da
Estrada DF-~0O3, no trecho compreendido entre a Estação
Rodoferroviária e o trevo para Sobradinho, incluindo a via
de acessp , à Câmara Legislat jvar do Distrito Federal, e dá
outras providênc ias". "\ , ' ,

• 988/93, de autoria do Depurado Maurílio SÜvà, que
"So.licita ao Governo do Distrito Federal o , alar,yai,iento da
Avenida Sanriu p Comercial de"Taguatínga".

-- 98p/93, de autoria do Deputado Maurílio Silva, que
"Sugere ao Governo do Distrito Federal construir centro de
estudos e pesquisas ambientais de Taguatinga/Ceilândia c
Samamba ia".

1050/93, de autoria do 'Peputarici Tadeu Ror i'r, >íu.
"Siigeri- à Si cri I ar i t de St-^uraitr, , Pú-Mn i do Hisir.tn
I e'(IC'l .íl ,ii|k«'l|l ,lt O niíllfl O lU lol H 1 ,1 - ll.-i Pai I.IIP |.'riyél I '
1'ltltOll Faria', iluratllr '• pt-ríodo nrjt u, l.u '.

APROVADAS com \'i vol'is ravcn-ávc is
Bloc o> ..)'

9 aus("ne- i a-.,. (Vot ai «icj (

ITEM i<Js Discussão e votação da-. MuçSc; n"<-5»

- 57B/94, de ai Lur m <Iq Deputado Padi e Jonas, que

"Solicita ao Poder Fceculivu do Dtt.tr it'/ Tederal a '.'Ini'.,'!'.
dejs serviços de energia clétr u.a, residencial e piíblica,
p,jra atender , oc_ moradores do Valei do Amanhecer, em

P^anajjj.ina-Dfí'.^, , ' r , - , T .'.''••'"• '"[
i- »i "", 5^Ji/'̂ f-.eí'-e- a'if'ar \H cJ-° tícputado Padre Jonas, que
"Sugj;fignasea„Pj3dgr .J^le.cuí ivq dipc^lii sj-rj to Federal' a_ c.onst r ur, ão
cie. ayadrrríc .'ppl J^L^nS.ef^par H a^pi ái i >a de esportes, no Setor

-" sfr,i,ái0; -*ií? -»JJ.s *í :"Jbi,A- 573/94, de aute
"Sugere ao Poder C;i

zã-i [ t s mu

-• "574/94^ " dê' "âútôrTa"'" (Io" IH-púTadVTatSre " "Jcilias," " 'qué
'ÍSuaeiFÇ_,aQ l=Qdçr,,.F,!eriit t.vo rip Di.strito Federal a .i.osta1,açãn
o,7-"*DIoq r> iSfêdüiíli a. sdo,ajiJbi&; cLitêt-sr, .J) .çsssfi.i, o — ',*Jfl
de um Posto no Seror da QNR, cei lano ia-pJr . .

%^'ím-ftjSB a«:!H> ul -TH.IJP i et,i oit

- 575/?-4. de fiutoria rio Dreutnrio Padre Jorips, <l'ie
Sugere ao Poder &::ecut.ivo do Distrito Federal a instalação

<jFf-u9bSfsto Ô?l%Hd8 no %%tm irs.WWj.CeilÇniiin-W".

autor ia do tieputad.c; Padr-e r.temas, ^ que
;:ccutivo rio Dlstr i to 'FecleraT lif'cóhst^uçfeí

.-..".".???/?4;.."^ 'ãutôfia^lci fiepufario '"flfoíao "Sàtnl.e, que
A3ugêrê" 'á cõiõe".áçã(3" *rlê* plãcrãs' ' flê" "ènder éçãmento" nu" Sefúr
SHd'c?3 ífrv^aifiFr1'' %Ml'' "J^rX-íl' v% rda°. ^"íTf ' r,f's"
0^33ai,i5fÍ>l^í';,dE"BIic,0r'iiaa^ ner?uKftio&^r?ia"^dnwv, 'Miíf

! 3 t Itje 1/5 '.; i fcijí

'Man i fest

^'SV^ftoí- <Ií1„.^v li}fl8LSi3í*^liLrVJHr^f " XJTAr,^.,
^Wte^iR^i.i.» -* or-»- .t ai-a-™ s - "f. .. " .,-.>..

í-Í.SírriSeíi Jl.; " ^^nàrírí,.;!1 ast}i,,è;í gç -^.i ^ "- ." ' ' , .'. íu
3'1 aarrbÍS?c?af94i4 tÍ(í-í»íipt'ftíl}jí;sl{tiV \t!tfi>l'i £$&•} -lc *é - I ritl-tf g, f-1'V
'>!,•'! I P," í -í r c-i v i nd if ae;ão ao Puder t."';e e iit i vn eh, ' i lj*i3i,',v
l'( riflai j"U a que .cja i r pi ant .••!,( i 1 uim i uai "o puhli, ,, li".

C%íf*lV4'f 1-rtla OÍíl'(-lSVl.0èJ3- !i1í»l3ifteail3fO 3'!í4t»,l IWr,lt l^li. i Va, - „, "J, ri.
^SVAXrMrnBa^rBrl. ss síI-ji ,i f, -4- ut; «íi- ;'-.-.,~-&- • > 1 ,,
-eíwfeina^-J-iqí-. **AL'C'à' ú ZT-i l.VíT' «j • trrr-^-,i t-, ., _, ,- r - -s >;

PR0/94, de autoria rio flrpHt nio Paril e Jc,n.,< , qae
u"s"yíji*' («d-, raa*ilijuajVt*> dtec,uttr as^^Bii a srelltortitr a ;.rc"l" , ;-o .eíe
vc íc./l.,.,sl,|tjíi-iimrttt OFíueCitiifcnfrOB dar-Wf -tíff3: -..toni a l/^-^PS.e. X-t.1 "t«F'
603 c oi'i a DF-f5'"T<, ikj Núcleo ll-indc 11 anic"..

- 581/94, rif "-'autor La do De-put ario t, í 5 mi {,: .uijci, •.nr-
"nugtrt que sc-jaiu cc i vi nd i cedas, .junto ao Pod. r i :.. i ui ivn,
provtclêne ia; no • f-irtTdc/ „-'de .-.er - ín&t ai ado senároro no trevo
cie ac ei-,so à Ci dade-Sarejh te d*<í's São Sebastião, situado na «3
í?3 do Lago r.ul". '-- '..«, 91 , •

-• 582/94, de autoria do Deputado Aroldo Satake, que
"Sugere a construçõ de Chafariz no Núcleo Rural Mestre
0'Arrttas da Região Administrativa de Planalt ina".

- 583/94, de au,ror-ia do Deputado Gíl-son Araújo, que
"Solicita ao Peíter , £Ker:ut<it?o í «db Distrito Federal
providências no sentido de construir uma pista para
pede&trcrs na "01 27/29 do Lago Sul".

-' *^ '584/94, de autoríà do1 Dcapíitadó' José FrimíO-,"' "qife
"Manifesta reivindicação à Secrt lar ia ,de Tr,.j|i'-portes,, ^du
Distrito Federal para que sejam implantadas linhas noturnas
de Snibus, para a Região Adinhnisína^iya- -IX>, de 'Ce, i lâfid ia- l
c/F".'i :"

-- 585/94, de autoria do Deputaclo Wasny'd« Roúre, que
"Hipoteca solidariedade e congratula-se com a Comunidade
Evangélica de Confissão Luterana de Brasília, roogratulandoy
se pelo transcurso do seu Jubileu de Prata".

-- 584/94, de autoria do Deputado,Wasny (íe.,, Roure^ que
"Hipoteca solidariedade à Igreja "tTat iWa Moiíte «ririaí, Tf]iii
CeilSndííe, pelo transic^rso do seu Jubileu de-Pt«ta"r

- 587/94', de autoria do Depufndo Aioldo Satalee, que
"Sugere a construção de abr i'gos para pasçiager íos de ônibus
fc:i» Sobradinho II".

- 588/94, de autoria do Deputado Tjrrdcu Ror i:, que
"Sugere a mau i festac ão da €5'iiarn teSisJativa do Disti-tto
Federal, junto ao Congrr»<sq Nacional, hipotecando
sol id-sr iedade aos militares rnííidrntes no Distrito
Feder ai,quanto a mudanças na legislação vigente sobre a
venda de imóveis funcionais". ' > ' '

1 > > í

589/94, de autoria do Deputado Miisfis de Rourri, aue'
"llipot ee-,-< sol irUr ie dade nos ser^r (foi fcs da t"0l')l PI AM >. m lula
p, Io .,. oi rio e e)le-t i v\-, junto .\ Sti i i:' ,u ia rim l"a •( nrir,".,

590/9'4, tfe iiutfcr ia ilu Deput ,,(!fi Aic.lrio f-atal-e», fqiíe
"Suyc-rr» .' <u'nnt.1'iição de--1 (,,is-.,rti pi,, ':„,t,r(. a Dl" p()'l IPJA, eiU>ke>
o Setor de Postos ,L: Cumbut t íve-i s .••;, Cviiiriarigolâuri i a"..

591/94, de aut oi ia cio (i"put ,,do AioJd" Síitrie, que
"c!nsf i r a i ou. t r ue, "o e|(r quadra e,.p,,rt i va na Piulii Par qu,
'.fi3/:il4 Sul".

592/94, de aut oi ia rio D.-put r.dct Atoldo riatakt, que-'
"Rcivindira a construção da Feira Per manrtil e ria
Canriangolândia".

- 593/94, de autoria da Pi-put a ria Lúcia Carvalho, que-.
"Sugere a manifestação da Câmara Legislativa reivindicando,
(.Ia Secretaria de Segurança Públ rca do Distrito Federal,
providências no teutido de colocar policiamento no Setor
«NS".

:,U.í iiij,

**''
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- 594/94', de autoria' ria Deputaria". Lúç ia Carvalho, qu»
"Sugfre a manifestação da' Câmara l.egi'slat iva re i vind iènndo .'
cia Telebr as íl i a providências no sentido de instalar n.ais
'Orelhões ' no Setor CSHQ".. .. „,. ,. .,,..•, ? t -----, - ,- s . - , , •-">

- 595/94, de autoria rio Deputada lúria Carvalho, que
"Sugere iian i fest ação da Câmara legislativa do Distrito
T"ederal .i-.eivindic.ando. . ida, jTBL.FjTi/^^i^^i^ejr.-í^o^dêiiç J5-rs-;,np vií-j .
tvent ido d« linst e-ilar ma i'^ '.ÇrslI.iijiíJs^^lJt/^.jSé^p.r ^$Nc&("«-'-< r. :\^ -, ,.,,(,»)

• 596/94, de autoria ' 'rio Deputado
que "Sugere». la,p^Pc>d*:r-ExeJc«iiit?^'tii-;ííilf6S'i dt"nr ias n%ftÍ\&&triiloíl4ft ÍSf-Í^Z
encaminhar Mensagem rotn> ;pr ojelo de lei para reestruturar a
fjldii i n i st r ação Regional de Planaltina - DF".
|

v,,&??/?**v.#e,. -afoéocti-rfeMrf^ <kii'ti.".OJH •

Distrito Federal para que seja promovido mut irão.vdtí.^iPftlp^SríPiso iSbn
nas áreas da rede escolar".

• ri,-. v„.fc'3.i:hr,,?i:f Kí-ic-i.-.í-í) :**:?*. ÇAP^SK-ftLASVi OSA«5
t' - 598/94, de autoria do Deputado Gilson Araújo, que
j"Suyere que sejam reivindicadas junto ao Poder Executivo,
jprovicJfij.(,sia|,v.sriío^n^4».!1;4eJ ^r ^ Ü^kOHÍ •
velocidadi nas rarudas de \ç,o fciuss,",,,.,^ (V, untó on JH'.U\ft/\ LÜ ..!Y>Jiviiv'l

-• 599sl?4r ..dp,-t9Mtnr]i$?£i£i£ •:ISPllr;"10 Pat1|"F-ííAÍ*1>í5iKS' '.H&H£&&¥ltl
"Manifestação deste Poder legislativo junto ac< Põ3Cr~
t"';ec ut ivo Local sugerindo que asc;im que volte a normal idade
a Me.rljda Provi cor ia que inr.t itui a ÜRV, '-.ejam tomadas at;

-•t- g>ii tatu?».ííKii-.ijíi.d-R.nC.i^Si ümiQL$<s>}çA .JtSJsftrsfe-.fMíeta/fifHJ S<1 Of'JÍOiH -
l i ',*. .-K.A i -,.-,.S .tíVA,-.(i'_ "T.-.-j jty-V;*:» M>.í tutsvis ISiS J.tí.s&í^ CTCJ «",,;''. iV«Mk>Jí\

600/94, d, ai.it or-iVi"-' J(*c'i VrpWrVftrí-r** ^-i^.WWA.l\a*V^W. '̂'"A*.1»
"Siiçjrrr -Jiic si J .jiii r r l.vincj je.arij, •,. julii O au PcaWt Jl .j-.r y} i vi.

chi' • qM ip li' o'- rio ül U".

r-»A-.:tjjv..*. Min
Salviano Guimarães,

- f fa-W, ,.,|e; £smt ,., 1̂ ^ rWt •„<,., r'''^j^fet, v^í fíSAJN
Rei vi Md ir .». elo Covirno cio Distrito F.deraJ "PI"õ"v1"eTrii!(-),'»'.,- •-- —-

ingentes fsi ,1 evitar a-, t ou, t ant cr. inva*,'.c. de ár e, s no
Setor de M.nsffi:„ Par k W.fj <CMI'U)".

.'1 AV. -, lí .; f. i. ,,.,,.''(,-!., .* :. '•{ • i. í<• í ,'-"•';.? ""-"n í. ;• s.*íit í-
APÍ^.ÍiJPAÇc tifíi^l^^vfitHtiç;. fí.iv^ir.fíiye.is r1 9 ,jusfíic. üy;~,.,< tVj.it adiu em ; .í-ís,--,
rriíjerj-Qj) ,Jf;,,4.^i r,s, -i,í, .,. s-;A\ j, í .'fs-,-:i, .• '...'• ií^- »«• y,i-, -. • , ;-„' i ,, t -. i». jc:-

1 a * .. ( l ^ ." 1 ', Ã , -fc í* .- ~ - .-'*'**-'---..' í' .,.."'. i ., - . ,- - ,.-*V ^ •*» 1 I

ITEM iis,;r>i:sçuss^o: ÇjVplaçãíí , jio/Rfquer imento nfi-,1^47/94, -dej, j , íí.jj';
autoria do Deputado ,/orge Cauhy , que "Requer a retirada dã"
indicação n<? 933/93". APROVADO ccim 14 votos favoráveis e 10
ausêne- ias,

ITEM iP." Discussão e votação do Rcim-r imciito nP 1701/94, de
autoria d"o f>eput*ido - >Jnr ge Cnuhy, qüe "líequer t.r<am,i t«ição .eci _. ..j.-iík
regime de urgência para os Projetos de Lei riS Í27D/94, que
"Denomina Praça AL7IR0 7ARLIR o logradouro que espt-rifica fe
da outras. Brpvidências" .e nDiS75/94,, que Acrescenta
parádríifrt '-th, 'rcrV:7i® • aâ^Vi h? * PSS", de- '• íü rife jartélrci dffe jr^irü.
199S, moriif irada pela Lei nP ?19, de «S^de i|<fa'iõ'.".ci-e£499_2,-, e
dá outras providências".REJEITADO com 13 votos favoráveis e
11 ausências.

ITEM 135 Disrue-.sãojíeÂ%ií«}Ç:,rti^ci ,líéfiVe^Uíítãí|írf:r!fel;465/93, de
autoria da Bancada cfo PTJ qVe^ "Rê^quer .a^Ãr ^5™"".^. C0?!''-''-'%,J-.-,
Espec: ikl •ffasf-al Íap6r ttrí àè-}. fíwiiíiici;a</ íÇfiteãárfi^í'^-i^ísjj 5^*^??** 1é
sobre " Trr e~guíaVrda.cTeV~ èxTst entec." itõ"" ""Ser"v Jtjr.^íut Snõmo"" d"è
I. impera Urbana ^ir&tfl^ãltitàAttó^ ;

ITrfrf'piA» | rr^i&cçsfcáíc? je. y^t^ção,'dc>'"Paçejcsírrí. -dB .ÇCJ-,ao ,Pr-(í^(7'J..ç); o :-
rlsJJJfJciyrfq 9*Ã5/9à*-'scelF auí tjr>i a. )-lç> lVpitittb/do ?sT«|Cftpc) G.ib;jiig,i55íS^V-' ! í'í,"
qtie ''Defiite à área urbanda da Região Adm in i strrat iva -; Rfi..X>J.iX.( x • i,: -
- Paranoá - DF, e dá outras providenciar.', contestado pelo
Recurso nS 073/94, de autor,i-a; , tfq . D.e.pí<taeJo • ShVviianoi /; ..'
Ou i mar ães". REJEITADO com 16 vofcís cõri traí- leis e 8 ausêhc'- i as .

ITEM 15! Dl

•|U} .fl I a th)

, e,11 Vi«C ,*v "d
,.|'I'S1 a,'

( ii' - ào c votarão chi Rcq.je.i ira-nto nr-' 1756/94, de
p. pul a/Je, Ayiicln <5ut li c..-, que "'.lolu ita ,,

o ''.t'i t ( t ár io ric Saúde do lii-Jril» Tcric-ra', p,".r a
tnf or ..ia, íú ., ao Pltn-írici '.,o'm-( a ' itua(,"o cm qut se-

e m ont i ., os Iijivi t-ai s, ,pv i ímijít i i c".o>». elo ,Jl-i ,it i ito 1rchj aJ •',.,
DISCUTTDO. N20 HOUVE OUORUM PARA VOTACSÒ.

PRESIDÊNCIA

> OOM 1.1 M„T 13rf%C>O ; DA

Dtc lar'aV.5íc3 ' d¥i ^ríejiicl i c i^llclarie* sulír <-' o Rc-qiieriiuí-nt-o''-
n<? 1675/94, de autoria rio Deputado Fe:rnanrio Naves.

5.-5 ENCERRAMENTO

0 Sr. Deputado Cláudio Monteiro, no e:;er c íc io da
Pr (-.'St i dêiu. i ,->•"

Nada mais havendo a tratar, declaro curei r ária "a
pr es(-ii,t e se,.-são.

(I. cvaiita-se a s< «csão às 11 hor <u> e 56 minutos.)

Coniisísoes

SETOll I>K APOIO AS^C@M1SSQES

í-?-f-3Tl ti, n'i.3íii, ^•••' -- í*':t : * .. . ?,. .'. '

Obs.: I)c acorda com o Art fi5. cio RI/Cl.DI', ns Sessões Ordinárias serSo realizadas às
' .segundas, lerças, <|itarlas e «|»in(a.s-fèirnfc.

t.»»^ jrihtdA rsiniicx; ii- iia,y r.lò-.i:^^'- .'i r. \.,s . í,',- f -'..' . , .. . : , "1 '•;;,.- -.

PRAZO PARA APRESEN1ACÃO DE EIV1EX&AS -- ~ ' ": * -*-

w-jm ; *iu-üfúv) rí-vr.. .*.•;- :". , .,yjf'.' ,

A. COMISSÃO DE CONSjEjXyiC^O RJUSIICA

. ftàXáfàWtM H»»l¥l,iàviEN'rAR N# 00»94, dé autoria dó Deputado Cláudio,
M«'I,*^^f<*'''Mi;^<?^^ ^c^rW.«ráSra"«to Üwarií >IM-A; .dará oconstrução'
deparques delmercom"ceiiirosi^po '-

* frfi%lfó$\££! «íMrétiMÈNTAR N*"009«l4, de witoríà do Deputató SMviaho
Qmm^gúeWaMpcémii^ âe àesUhi^ao e gabarito para lutes^dif.Siiòr
Residencial Leste {Vila BurMs) dertanaltim- DF: •' • ' '•' ;'"'"-'Yt4''""

PRA2Q P^Ekfel#.4!s;'u ''laMrtiM0M Ülítnio ÍMc ÍHftí^Sí»*' ''•«-'•

- PR^JlPro BEBfifetWPEtôVIENTAK ré'*BlTJr^> d*l
Cà^l^-vtífterii^h^Mâ^ cft 'edificação, *usà •« ^vabnrHÒ-NQB 77/87! **#*'àiibas
prSWãlHtfÀi. " ..«.Títi*--!"»¥!', '% ' .. '.i-Kl.t. vw* 5- 1--.."' lIU.'lS»>f.|l-.'

PRAZO PARA EMENDAS I* Ma: 0.V05/94 ÍHiJmo JNa: 12/05/94

espaços emáreae logradouros públicos destinadas a èaricas dejornais irevlàtmi''lSrWs"-
anexas.

PRAZO PARAEMENDAS ' I* IM»;; 03/05/94 ÚIUinoDla: 10705/94

• PROJETOiDE DIRETO LE«ItHiAtIVOPm^r94^de^aàldria-fJo'l^ut>rlol«
ChiiIiv, ou0concede éulé h^Cidadòa HohM-êHàdè m-asitíà óó Senhor Dr^JCí&Í^SB^i
«^TO-.rt-Ml'
PRAZO PARA EMENDAS

;<• «•,}•'.'» »kí J- :--; i-í.r,';-A.-r-.-f.u^
t* Dia: 05/05/94 Último Dia: 12/05/94

». V.- ••:•*•• v''?.<Kf. Vri.í-í}- si'/" ti,.;:] í. -fí-1s *í t;,: st -t* " -'- s1' ,5« V?í<, " I.i'. )^ »
- PROJETO Í)J? pfíf H*;nstÍ94,toàp «infclíá W^DétàtH^Padre ícüífe} Ji«3eJtóV
Programa de^CoUMçM >/è MeV<V-ftÀr\vi»/í/r*o|,^i«» «o ÍMHtaWMilri atfffirax '
providências. , „. , .„,-^,,, ^ - ,» , ....

PRáfZOLgARAlíMHNOAS 1*Dia: 05/05,94 íillimo Dia: 12/05/94

• , , "-» ' . ...
» I I. ...

5 • ... '-

PRAZO PARA EMHNDAS

• >. . i -•: '.!',:. fl y.t ti: , A\r '. - - f'* j 'f I ti«.'e{í tn" •",
*'; j -,,:.'.' •. .., r !-;,.,,,»„ o . \ ; , ... ,,,.,,;lnl ,,;. •
'í-i-SÍ: .-• ; ,5 ' i'.- ^ i i i i ,'í |i í' c ',* =., ". .' '. •-• jt>iitt\ íaj 1 »*.,

- PRO.IKTO l>K I.F.1 N* 155.ÍW4, cie autoria tio Deputado 1'emando Naves, que automao
Poder Exeetifiix>\ a. cmfcudeii ú litttb de> pMprletátio definitiva oair eonçimplabs pejo
Programade Assentamento do Distrito Federal, após 05 (cinca) anos de efetiva ocupação e
dá outras providências.

I*l>ia: 10.'(.i.V»4 flIliiifaOla: 17/05/94

-PROJETO 1>E LEI ÇT ,^4^4, ite autoria dq,}}cputado Fsjrnando.Nave!!;,queautoriiqo,
fechamento com gradesemlutes residenciais, e a construção de avanços tk>m "coberturas e
toldos em lotes comerciais tio Setor "P" deCcllündta e dáoutras providências.

PRAZO PARA EMENDAS . 1* Dia: 10/05/94 . Ol(impJL>U: 17/05/94. , , .

•s -.'. '1:!, . ' •-. ,i il-C '. 'A M

PROJETp DE LEIJV» U55Í/94, do miloria iíii .Deputado Cíilstin Artuikv qm<.eslabeiece ,
rrno mlnítitõ paratt suHsfítuiçiTtt da livros didáticos noensino do Te í*graus noDistritoprato

Federal e. dá outras prtnrldènnclay

PRAZO PARA EMENDAS J*Dia: 10/05/94 fcl.lmo Ol^: J7/05/94 .t.

- PROJETO DE LEt N" 135f,/«M, de nutorin do Deputada Rose Mary de Miranda, que
reserva áreas parainstalação de edificaçflo e equipamentos para fins culturais quando da
criação e Implantação de praças públicas e todas as Regiões Administrativas da Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia:J0/Q.V94 ÍJMimoDia: 17/05/94 ,-

- PROJETO 1>E LEI IS° 1157/94, de autoria tkvF.sècutivo Local, que aprova d extensão de

-.
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uso para Pasto de Lavagem e Lubrificação (rij.) para Área Especial n*01, na ONJ na
Região Administrativa de Ta^utillnga RA -III. . -' . * i.

"" á ,r f, K- J^s *,"», " <?.. %£. . ^. f ?•

dK^^L^",1^,a#íí íü^k^^W „„, autoriza aDistrito f'eekml e a Pundaçib Ifosptínlaf dofysttito Federal^cclcbrar convênios com o
Estada de GofAs eo*A*.«,, ,/***,&6^^^^ toftJvWáb
colocar emfuncionamento um Posto de Saúde., • :{* if s :-rt!!,,, V ' *"' •«•"»

P^ZOJlAMJ^ENfíAS f IW«: ,0/05/94 ÚWino Wa' 17/05/94
.'i :t'iO

1 ll-l.'J"»SJ!

- PROJETO DE LEI N" 1359/94, de autoria do Deputada Maria de Lourdes Abadia, que
autorizao Poder Executivo a transformar o Centro Educacional 01 do Gamaem Centro de
Ensino Profissionalizante e dá outrasproyfcteiui.cttis ,;.t /,: - - ;.- , -.-<-!t•, ifi, ,,,. , ,,

PRAZO^ARAJÊMcLlNJJAS í' DU: 30705/94 LJUnio Dia: 17/05/94

• l"> í\'m COMISSÃO DEECONOMIA. ORÇAMENTO ÈVfíiÁÀ^M"^

- PROJETO DF. LEI N° 119/93rde auloria do IJcpulatloAtoiUivSatafce, que dispH* spkta
normas tie fiscalização, controle, interno a asiuin.). itô ctmltd- V soÁJsèt 'pmé"c\\
Administração direta e Indireta doGoverno dtt Distrito Icikralb dàhútràsp&\idàn£Ía£ '•' •

'.;.-• r >i j. •} •?. í.i ),,-.íj-r^ »,a

P8AZ<MARA|eMEÍÜ>AS J-JMa: 10.05/94 1..«mo Dta: 17/05/94 _, „,
' -• • '- '•-'"-- •- - "%'. '•-:'- í K

• PROJETO Dfí.LRI N* 8!W/93, de autoria-tlol^utaaa PoúitíJMias.qucíJt.w3eJ!obniA
dciajctaçãa de armas públicas utilizadas porfeiras permanentes not)fsírita Federef hora
fiití de tdietutçJlódiah)*es,eda outras provtiliiititti. ' " ' '''-' *•'«""*-;•''*

PRAZO_rAlcL4ifiVíENDAS .
!:i!>» J~%

>VMtt:09tâSm ÍIHmoW». l<V0S794r f( .
' '!<;

- PROJETQ MliEtN* 937/93, demitiwia do tJcnutadn Wastwile Ro«re. ««í»*»*»»
Pe«*ÈF ExecHI&o instituir o Pkma de Carreira «,«rw «,««,, dictímcüt* le^m&mk^--
£S*£f * *•*"• * *"*•*«•"' *> «***• ílK v^qSS;

PRA7X>PA«A.rIMbNI)Aí: '-t*'j& CT.0.VM frite .W ftfttM« '• '

*l«0|è^^t|:i.l^,97^3;^i(H^-dp IJ^rotedo Iknic» f«.ijarés,: «nnr tonto db
pagamento tktImposto Pretlúd* Tmrtumial tubnun «ri»7,«.««ê» llmpèià PmSIU* os etubés
tw SÚfVwÇO.

PRAZOPARA fiMEfipAS I*Ufa:09^05/94 íttbito Dia.KV05/94

lIRí^*Í^^ ,V,WM'Í*^«,,«»«« *<f*t&^4ilint» mmmik qm díspbe,
™r**.*m&WR*^1paMtmt«dQ*Qrgavstntegrmte\dn^ ". . ' '

PRAZO PARA RMRNi)AS |- m«:09,t»W» lüilnm l«a: ÍAfflÍ/94

PRAZO PARAEMEJNDAS

t sobre
*otmoça0-f-

I" Dia: 09/05/94 f KimoDia: 1rt/0V94

- PROJETO DE LEI iV 99H793, da anbvria do IJeptrtaiki íadeii Roriz, que autoriza o
Governo do Distrito Federal a destinar áreas noSetor th Mansões Park Wny - SMPfPe no
Setorde Mansões do Lago- SML, para imptalaçãa tie escolas- públicas.

' •' '•:<!' ">' •>.,'* i -' ! ' .;-•; ijj -, ; •, . ,• • ' <• i .; ; • » > , t -, t

PR^OPARifMMJNDAS '-••.! =1'DU: 09-05/94 Ülf«ít>Dla:Vfi/05/O4

li Jí5iOJ!.TO I,E L?í N* 1S12'93. de »»tori» do Deputado José Edmar, que cria o Polo de
MMa, Pequena e Micro Empresa na Cantkmgolandia, da Regido Administrativa VU1-
Nucleo Bandeirante, DF.edáoutras providências.

; I* Ma:OT/05/94 Kttlrno Dia: 16m?/94

-PR0.1ET*Ó DE LEl.V 1067/93, de auioriá do Depulado Cláudio 'Moníeiro, que dlspSe
sobre as condições de segurança e salubrltlade dos trabalhadores da limpezaencarregados
th coleta de resíduos saliths. *

PRAalpARAEMENDAS / "\S* l>Ja:' 09/Ò.V94. tUlta». Dia: ltvd^/94

'" í ?í! , N 1095/93, de autoria dos Deputados <.craido Magela, MRurflio Sirva
e José Lclmar, que dispõe sobre aiilorlzaçíln para Implantaçíhi doSetor deEsporte Cultura
Diversão e Turismo de Taguatinga e dá outrtis providências.

PRAZO PARA EMENDAS I" Dia: 09/05/94 . fülimo Dia: 16705/94

-PROJETO DE LEi N* 1106/93, de autona do Oemitwhí Vt'n,nv de Ro„rr. „... ,/Wo^r Cientista ,,<• M,(J; ,M .,,„«,„. i „$?&*£* %%£

PJ^Q^ARAJLMENDAS .i-j>,a.- wpgfiH íiltímoyt*. WOS/94

- PROJETO DE LÉI N«; 1107/93, de miloria do Depíilado Tadeu R„ri, „ue mttorira o
Governo do Distrito Fedcrdl acriar aRegião AdmtSiãtrativa do Pn*f&?tUXVnJL\
forma que determina. *í ~ ™ tm Jf.ru - na

LRAZO_PARAJMENDAS !•Dia: 09/05/94 ^ itiUam Dia: íWo.5/94

•PROJETO DE LEI WVimm, de autor* tios Deputado^ Aonelt» ijttekiá'a1 lir».

LRôeZiQPARAHlíJNDAS f Dia:09/05/94 " JfrHfnioDia',oV05/9«
!'í i. - .. i 1 •, - , .,..,.-, . ,-.,,,..
:""• •" • ' - - - . ,, . , , ,:

"r^SiW^i^Jlfitm'11*?9?' «fe»"11»"» d»> Depuladít «adre .lonas, quminstüuiÓ&4
DASAÚDE DAMUU1ER no âmbitodo DistritoFulcral •?*

PRAZO PARA EMPNnAS I*Dfa:69,-Oim Última Dia: ÍtVtí5/94

- PUOJfc.10 DE IJClj*» 1133y»3, de aulona do Debutado Manoel Andrade, que autoriza a
fattoammta com grades das amas "mm ttdiflcandl", pertacennss aos comhmmios ctlt
edfâlosresJílencitdslocatiziithsnoSttfar Central th Gama.edifícios

PAAZO^ARAl^BNPAS 1*Dia,09/05/94 tllinio Dia:J6/0S/94

>PROJETO DE LEIN* 11S3r93, de autoria do Deputado Tadeu Roriz, que dispõe sobre a
concessão 4e desconto na aqulsfçili, de ingressas de eventos artísticos, culturais m
esportivos, ás pessoas com idade igual ou supenor a sessentaa cinco anos. « tf*
providencias.

Í^AZâ PARA, EMENDAS í* Dl*.O9,'0V94 .'aiinoDia. liV0J«4

l,f!^,^r0«,>E,"ElN U12?3'iSoauU,riaA» 6«c«ivolxKaI, que revoga o An 6*tnctsas 1<K «maparágrafos da l*i «-JüJ. d* 16 de dc*Med* itâ"1^
1?"*IlTÍ^J* flr*w,*!0*,*' àa Companhia de HcruUlade d» BrZlia £ZC^paritokHvrgitieadttttraxdia-CFBvaamplhw.dcMtJ^ ""•*"". P0"*
^A^OPARAÊMe^PAS 1*DéW.09'6.\94: í illa» 1U»: JÍW1S/94

.MaWefeiMLfciill^^ '/

fRA7í> PrtftA ItMmftftr.., . I-Di* 09,Oi<94 ÉWmirDia: ltíWl$«4

SÊSmSSÚS&^ityBaot de EMENDAS podetãc, act aiteiados ^m virtuda da nfc> r^lJMçft»
•tinniUai&Hiô^msiVJsiac. "

DfRE 1OItLV LEGISLATIVA

D1VISAO.DE ASSESSQBAMENHO J*ARt JkMRNTAU r
SETOR DE APOIO ÀS CQM^Rnirs

AlCO.MISS.lQDE CONSTíTIflçÂn njwi£i

IlS2lnÍ3r0i!?E ,JÇI N" 4?4/9*2'<le !"'"• ,,,,s DÇi*»** K'"»ar Pireneus, lienicio Tavarese temiando Naves que dlspSv sobre a criação de Colônias Agrícolas, na Reatão
Administrativa daCeiláncia, edáoutras providências. mtnmgmu

!?RA2oriARARECIJRSp I• Dia: 09/05/94 tftlímo l)|a: 16/05/94

- PROJETO DE LEI N« 730/93, de autoria do Depulado José Hiüiuir, que reserva aosocupantes de tnuhvts públicos das quatlras n" QfÍD 32 e 34 de ràgTatinga^"
beneficias da Lei n' ÚmO.e de-seure^Umenlo.•Decivla h° f &H?%Ü" edàDF, os

outras-:proyidências.

Í^RAZpJ^RAREÇiJRSO I- Dia 09/05/94 tilllma Dia l6/01/«4

r.FROJrE,,°,!>? !'¥ N" 75,/9'J.,le «Mioria do Deputado i-eihiiiido Naves, que declara como
l-Mtdade de Utilidades Pública as caixas beneficentes dos sentthras do Distrito Federal.

PRAZO PARARncURSO !'Dia-09/0V94 í';i(lm<» Dia: i6705/9-1

- PROJETO DE LEI N' 1105/93, de. auknia dn Deputado (ieraldo Magela, que dlsplle
sobre o Parcelamento do pagamento do, imposto sobre a imtnmissèlo "Causa Mortls" e Observações
doação de quaisquer bens ou direitos.

PRAZO.PARA EMENDAS T Dia. i»,0.vo.í ÍUInio Dia: 16705/94
- Osjtra/os para RECURSO pocletão ser allc-niclos em virtude clit niío realização de almimas
Sessões previstas **
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O "jornalzinho"
da Câmara Legislativa
do Distrito Federal
é o maior sucesso.
Um êxito editorial.
Criado única e
exclusivamente para
valorizar, estimular
e divulgar o escritor,
o poeta, o
historiador,
o ensaísta, a pessoa

enfim, que luta e
faz cultura, o "DF LETRAS' _^
atingiu plenamente seu objetivo em apenas um ano
deexistência. Hoje, maisde3.000exemplares sao
distribuídos mensalmente peloBrasil afora.
Do exterior, especialmentede universidades
norte-americanas, os pedidos de assinatura
aumentam a cada edição.

"DF LETRAS", um grande "jornalzinho".
Escreva que publicamos.
o"DF LETRAS" é de quem escreve!

Brasília, terça-feira, 10 de maio de 1994
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